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[ ] Execuçáo de SêNiço

[ ] Execução de Obra

[ ]Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO OE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cêntro d6 Custo:

órgão:
Unidads:
Nome do Solicitânto:

Local do Entrega:

Destinaçào:

61OO . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

6 - Sscretaria Municipalde Saúde

1 - Fundo Municipalde Saúde

ODAIR CEZAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . AV VOLMIR TABORDA CAMERA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Código da Dotâção :

06.01.2.034 3.3.90.36. 1 5.00.00.00 (206/2022)

ldentiÍicaçào: LOC.IMOVEL

ObSOTVACóOS: REFERENTE A INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÀO DE IMÓVEL DESTINADO AS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE

ITENS SOLICITAOOS:

Item Ouântidâde Unid Especificação PÍeÇo Unit. Previsio

12 MÊs LocÀÇÃo DE rMôvEL URBANo - MENSALTDÀDE (04-08-0417) 3.500,0000 42.000,0o
Preço Total 42.000,00
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00000.r

www.camposdelulio.mt.goubr

TERMo DE REFERÊNcIA

Solicitação: 3221l 2022

Ne da Coleta de Pre ço 29212022

I. DO OEJETO

1.1 lnexigibilidade de Licitação com a finalidade de locação de imóvel urbano, prédio comercial, o qual apresenta
área construída de 226,60 m': (duzentos e vinte e seis metros quadrados e sessenta centímetros quadrados), com
salas individuais destinadas a continuidade das atividêdes desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde e
Regulação de Saúde. O presente terá vigência por 12 meses, podendo seÍ prorrogado por ate 60 meses. Processo
de lnexigibilidade de Licitação, conform e arlií.o 74, inciso v, da Lei Nacionâl 74.733/202L, pa rã atender demanda
da Prefeitura Municipel de Campos de Júlio - MT.

2. OA TUSTTFTCAT|VA

2.1 Para o processo foi rêalizada avãliação do imóvel por proÍissional técnico qualificado, devidamente registrado
no CRECI, conforme consta no laudo (pârecer tecnico) em anexo, conforme art. 51 da Lei 14.133/2021, onde:

Ârt.51. Resgalvado o disposto no inoso V do caput do àrt. 74 derta tê, a tocação de tmove s deverá

::liiffi:f:ffJ:::i::lil,1ili1l,il1,1i"'"Xli,T;í:j"^:::::::1"-"*'ãçã' 
d.,s'u".,ede

2.2 O lmóvel em referência localiza-se no município de Campos de Júlio, prédio comercial, na Rua Volmir Tãborda
câmera, n-o. 395 - S, Centro, euadra ne 30, lotes ne 04, com área de 600,00 mr. A locação se faz necessária uma vez
que o município não detém de imóvel disponÍvel para alocação dos departamentos já instalados e que
desenvolvem suas atividades desde 2011. Para os munÍcipes, que precisam dos serviços, o acesso é fácil e já
conhecido, por tratar-se de ponto comercial bem localizado e com boa visibilidade. O prédio oferece condições
favoráveis pãra o desenvolvimento das atividades, além de proporcionar um ambiente agradável para os
sêrvidores e munícipes que buscam os serviços ofertados.

2.3 Apesar do valor dâ âvaliação do corretor de imóveis ser menor do que a propostã rêalizada pelo locâtário, com
valor de diferença entrê elas de RS 178,05, este valor se torna insignificante quando comparamos com todo o
transtorno e gastos que uma possível mudança de imóvel acarretariâ. Ba5eando-se no Princípio da Razoabilidade
que se faz presente implicitamente na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, pode - se dizer que
visando o interesse público é pertinente que a Secretária Municipalde Saúde continue instalada no imóvel.

2'4 Haja vista que, a Secretária lúunicipal de Saúde é responsável pelo encaminhamento e orientação dos pacientes
para exames e consultas especiais, Todos os dias estes, após suas consultas médicas nos PSF(5) ou Hospital, se
direcionam até o imóvel da secretária para fazerem seus agêndamentos. Dessâ forma, torna-se evidente que o
local próximo a rede de saúde proporciona não só benefício aos funcionários, mas ainda aos pacientes, que
percorrem uma mínima distância para chegar ao local desejado, bem como não tem dificuldade de encontrar o
órgão que fica do lado do Hospital, proporcionando o fácil âcesso para cadeirantes, deficiêntes físicos, livres de
obstáculos e escadas, pois todas as salas encontram-se localizadas no térreo. O local também se encontra pÍóximo
a outros Departamentos Municipais, o que facilita a locomoção entre eles, quando necessário

2.5 Diante dos argumentos supramencionados, resta evidenciado a vantajosidade na locação do imóvel, pois a mesma
não está intrinsicamente relacionada aos aspectos econômicos. A vantajosidade caracteriza-se como a adequação
e sãtisfação do intêresse coletivo por meio dâ êxecução do contrato, O gestor público deve sempre ter em mente
que a contratação vantajosa é aquela que refletê o melhor gasto pela Administração Pública, sendo que o "melhor
gasto" deve gerar economiâ âos cofres públicos, e proporcionar eficiência ê qualidade aos sêrviços.
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r. ÊspEctFrcaçÂo oo tMóvE[

1.1 O lmóvel Comercial se localiza na Rua Volmir Taborda Câmera, ne. 395 - E-S, Centro, Quadra ne 30, lotes ne

04, Centro, na cidâde de Campos de Júlio, Estado do Mato Grosso, construÍdo em terreno de 600.00m,,
murado, com conshução de 226,50 m'?, com várias salas, 03 banheiros, 01 área dos fundos, finalidade
"COMERCIAL", em via de pavimentação asfáltica, fácil estacionamento. O lmóvel possui salão, em piso

cerâmico, forro de PVC, portas frontais em vidro e janelas, idade aproximada de construção de 25 anos.

Apresenta boas condiçôes de uso, conforme laudo técnico emitido pelo profissional Nilso Gregol, CRECI 37L6,

cuja avaliação para aluguel mensal é de RS 3.321,95 (três mil, trezentos e vinte um rêais e noventa e cinco
centavos).

1.2 Conforme conversa entre a gestão e fornecedor, ficou acordado o seguinte valor para pagamento mensal de

aluguel:

cóoGo DrscRçÃo VIGENCIA CONTRATO VAI.OR ÂIUGUE|. MEIiSAI R5

04,08-0417 Locação de lmóvêlUíbano - comêícial 12 M ESES Rs 3.500,00

4. DA CARACTERIZAçÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO

4,1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço de natureza continuada, tendo em vista que sua

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

4,2 A Contratação em quêstão deverá ser realizada por lnexigibilidade de Licitação, conforme a tei ne 14.133/2021, do
art. 74, inciso V:

V - Aquisição ou locaçáo de imóvel cuiâs carãcterísticas de rnstãlaçôes e de localização torneín
necessária iua escolha.

§ lc Para íins c,o disposto no lnciso I do caput deste à.tigo, a Administração deveíá deínonstrar a

inviâbilidâde dê competição n)ediante âtestado dê excfusividàde, contrãto de exclusividade,
declarêçãodofàbricanteououtÍodocumentoidôneocapardecomprovarqueoobjetoéÍoÍnecido
ou preStàdo por produtor, empaesa ou repre§entãote romeÍciàlexclusivos, vedâdâ a preferênciâ
por màrca espêcifica.

§ 2! Parã fins do disposto no inciso ll do ceput deste a.tigo, .onriderà.5e empÍesá.io exclusivo à

pessoà fisice ou JUrídicâ que possuâ rontrato, declãíâção, cana ou outío doaumeoto que ateste â

exclusividâde permanente e contínua de rep.esentâçâo, no Pô;i ou em Estado especííico, do
profissioôâldo letor aní5tico, aíestâde ã possibilidade de coôtíataçãodireta poí ,nexi8ibírdâde por
meio dê
empíesário com represenlação íestrita a evento ou lo(alespecÍíaco.

§ 39 Para fins do disposto no inírso lll do caput deste artigo, aonsiderà-se de notóíà espearãlitação
o profissional ou a enrpresa cujo conceito no campo de sua especialidàde, decoríente de
desempênho antêíroÍ, es!udos, experiêncià, publicàçõês, orgânlzâção, âparelhãmenlo, equrpe
técnica ou outros requiS tos relaclonados com suas ativldades, pernlita infêrir que o seu tíabàlho é

essencral e rêconhêc damente adequado à plena satlsfação do oblêto do coôtrato.

§ 4e Nas contÍatações com Íundamento no Inci5o lll do caput deste artigo, e vectada à

subcontíataçào de êmpíesas ou a atuação de pÍofissronars dhtintos daqueles que tenhâm
lustificado a inexiBibilidâdÊ

§ 5e Nas aontralações com íundameflto no inciso V do cagut deste artiao, devem 5er obseÍvado5
os seguintes Íequistos:

I Avaliação prévrà do bem, do seu estado de conservação, dos cugtos d€ adaptações, quândo
imprescindíveis às necessidades de utiliu àção, e do prã,o de ãmontràção do! investimentos:

ll - ce.tiíicação dâ inêxistêocra dê imóveis públicos vaBos ê disponiveis que atendam ao objeio;

lll 'justificativa5 que crenronstíem à siôgularidâdê do imóvel ê sêr comprado ou locado pela
AdministÍação e qLre evidenciem vantaSem paÍa elâ.
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4.3 A qualquer mômento as partes poderão excluir serviços presentes no contrato, procedimento estê que deverá
ocorrer por meio de solicitação formâ1, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência.

4.4 A vigência contratual será válida a partir da assinatura do contrato entre as partes, pelo período de 12 (doze) meses,
podendo haver renovação contratual por até 60 meses.

4.5 A propostâ, que compreende ã descrição do lmóvel ofertãdo, preço unitário, preço total e validade, deverá ser
compatível com o Termo de Referência, bem como atender à seguinte exigência:

4.5'1 conter as especificações do imóvel de forma clara, descrevendo detalhadamente as suas características.

5 DAS RTSPONSABITIDADES DA CONTRATADA

5.1 São obrigações da CONTRATADA:

5.1.1 Disponibilizar os dados e critérios necessários ao cumprimento da Cláusula terceira.

5.1,2 Disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato.

5.1.3 Disponibilizar condições de aceitação de locação, condições do imóvel e prazo contratual.

5.1.4 lndicar um preposto responsável pelo atendimento as demandas da CONTRATANTE.

5.1.5 Fornecer sempre que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.

5.1.6 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a datâ da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovâção.

5.L,7 Abster-se de veicular publicidadê ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.1.8 Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio sobre eventuais atos ou fatos
noticiâdos que a envolvam, independentemente de solicitâção.

5.1.9 Emitir Notâ Fiscal/Fatura/Recibo discriminada, legível e sem rasuras.

5.1'10 Emitir Certidão Negativa de débitos da União (Receita Federal), Certidão Negativa de Débitos
Estaduais (Sefaz do estâdo da Contratada), Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (válida),
Certificãdo de Regularidade de FGTS, Certidão Negativa de Débitos Municipais (emitida no município
da Contratada), para fins de comprovação de regularidade fiscâl e trabalhista.

5.1.11 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos
que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio, cujas reclamaçôes se obriga
a atender.

5.1,12 Nos danos causados por açôes da natureza, o locador (dono do imóvel) é responsável por todos os
gastos direcionados aos danos ocorridos no imóvel;

5.1,13 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidâs nesse Termo de Referêncià sua propostaj

5.1.14 Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às nece5sidades de ambientes e áreas do edifício, a fim
de proporcionar o funcionamento adequado dos diversos serviços, do Centro de Especialidades;

5.1'15 Pagar os impostos, especialmente lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre
o imóvel;

5.1.16 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a incêndio, bem como o
sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);

5.1'17 Providenciâr a atualização do Auto dê vistoria do corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio de
sêguro complementar contrafogoj

oDAtR CEZAR ^,sàdod.ío,mâ
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6. DAS RISPONSABITIDADES DA CONTRÁTANTE

6.1 São obrigaçôes da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio (CONTRATANTE)

6,1.1 Acompanhar e fiscalizar as condições do imóvel.

6.1,2 Controlar a utilização do imóvel, por parte de seus representantes.

6.1.3 lnformar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações e as eventuais
alterações efetuadas em tais preceitos. lnformar a CONTRATADA, ÍoÍmalmente sobre manutenções que
precisem ser realizadas no imóvel.

6.1.4 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelâ contratada, relacionados com o objeto
pactuado.

5.1.5 Estando a locação do lmóvel de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fis€al/Fatura/Recibo
devidamente atestada, â Contratante efetuará o pagamento nâs condições, preços e prazos pactuados
neste Termo de Referência.

6,1.6 Proporcionar ãs condições para que a contratadâ possa cumprir as obrigações pactuadas.

7. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

7'1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previstê no
orçamento do MunicÍpio de Campos de Júlio, para o exercicio de 2022, na classificação abaixo:

órgão 6 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentáriâ 1 Fundo Municipal de saúde

Fonte de Recursos 500

CentÍo de Custo 6100 - Secretaria Municipal Leocyr Lazarete

Projeto/Atividade 2.O34

Código da Dotação

Dotação 206/2022 Outrcs Serviços Terceiros PF

Comp. Elemento 3.3.90.36.15.00.00.00 - Locação de lmóveis

8. DO VATOR TSTIMADO

CEZAR ct?ÀÂ
MOnCH9a)ó20630
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5.1.18 ProvidenciaÍ o seguro incêndio na locação quê é obrigatório;

5,1.19 - lncorrer nas despesas relacionadas com:

a) as obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas ocorridas
na edificação do imóvel;

b) desgaste5 ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação.

06.01.2.034.3. 3.90.36.00.00.00.00
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8.1 O valor da avaliação para aluguel mensal é de RS 3.321,95 (três mil tÍezentos e vinte e um reais e noventa e cinco
centavos), valor condizente com o inicialmente apurado através de avaliação feita pelo corretor de imóveis Nilso
Gregol, CRECI 3716/MT, conforme parecer em anexo, acrescido da correção pelo IGP-M/FGV, conforme previsto
em Contrato.

9. DAs coNDtçôEs DE PAGÂMENTo

9,1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio até o dia 10 (dez) de cada mês,

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Recibo, após o ateste pelo profissional designado, sendo
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente.
(Artigo 141, Lei 14.133120271.

9.2 O pagamento será creditado em conta correntê, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito.

9.3 Havendo erro no recibo ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à

CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneãdoras. Nessa hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a re8ularização da situação ou reapresentação do documento fiscal
não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio.

9,4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Contabilidade / Finanças, verificará as certidões de
rêgularidade fiscal e trabalhistâ, pârâ vêrificar a manutenção das condiçôes de hâbilitação da Contratada.

9.5 Havendo atraso no pagamento dê suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio procederá à
atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional,
na forma da regulamentação baixada pelo Podeí Executivo (Decreto n.e 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo
como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou
pelo índice que venha a substituí-lo.

9.6 Pâra fins de cálcul05 de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

Onde

R = valor da correção procurada; V

= valor inicial do contrato;

l= media aritmética simples do INPC (IBGE) e do IGP-DI (FGV) dos últimos 12 (doze) meses

10. DA REMUNERAçÃO, DO REÂIUSÍE E DO REEqUIIIBRIO

10.1 Pela locação mensal previstos nesse contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores contidos no
Contrato.

10.2 Os valores previstos no subitem 10.1terá sua vigência por 12 meses, sendo posteriormente reajustado no caso
de prorrogação contratual.

10.3 lndependente do procedimento de reajuste, os valoÍes definidos parã os serviços prestados poderão ser revistos,
visando à manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, ne hipótese de sobreviverem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado.

11, DO CONTROTE DA EXÊCUçÂO

U.l A Íiscalização da contratação será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qualcompetirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciênciâ à Administração.

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por quâlquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos.

11.3 A Locação será acompanhada e fiscalizadã por servidoí designado, o qual deverá atestar os documentos da

despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

ll,4 Caberá ao servidor designado rejeitar total ou em parte, qualquer condição que não esteja de acordo com as

exigências, ou alguma intercorrência que impeça o uso do imóvel locado, sendo necessário determinar prazo
para adequação/correção para uso.

12. DA vtcÊNclÂ Do coNTRATo

12.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Capítulo V da Lei 14.133/2021, artigo 91,

será de 12 (doze) meses a partiÍ da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo,
por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme consta no § 4e da Lei M.]3312027.

12.2 O instrumento de contrato é obÍigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas

dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de

licitãção, e facultativo nos demais em que a Administração puder substitui-lo poÍ outros instrumentos hábeis,

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço, na forma do artigo 95 da Lei f4.733/2027.

13. DO INÂDIMPTEMENTO

13.1 O inadimplemento das obrigaçôes previstas no contrato, ou ocorrência de quaisquer das situações descritas no

Artigo 137 da Lei 74.733/2027, será comunicado pela parte prejudicâda à outra, mediante notificação escrita,
com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a
situação ou apresente defesa.

13.2 Se for apresentada defesa, â parte prejudicada deverá sê manifestar sobre está no mesmo prazo.

13.3 O descumprimento do subitem anteíior poderá ensejar extinção do contrato, a critério da parte prejudicada,

sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos além das demais sanções contratuais e legais

aplicáveis.

13,3 O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventaldias concede ao CONTRATADO, o direito de suspender
o comprimento de suas obrigaçôes ou rêscindir o contrato conforme previsto no artigo 137 da Lei 74,733/2021.

13.4 Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento
e a data da efetiva compensação do crédito ao CONTRATADO, de acordo com a variâção da taxa referencial do
Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia
do efetivo pâgamênto, âcrescido de multa e demais cominações legais, independentes de notificação.

13.5 5e permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro lnformativo de Créditos não

Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelo CONTRATADO, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19

de julho de 2002.
13.6 Este dispositivo não se aplica a "Órgãos Públicos Federais".

13.7 Será dê responsabilidâdê dâ CONTRATANTE as custâs e as despesas cartorárias, caso haja necessidade de o
CONTRATADO recorrerem ao mecanismo de "Protesto de título", paÍa reaver os seus valores devidos, por atraso
no pagamento das faturas, podendo ser pâgas diretãmêntê nos cartórios, ou ao Contratante, se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.

14 DA GESTÃO DO CONTRATO

14.2 A gestão do contrato será exercida pelo (a) Coordenador (a) de despesas da respectiva pasta ou quem este vier
a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de quê trata a Lei !4.133/2O2f,

ODAIR 
^$inôdo 

d. íomô

CEZAR drsrrâr PoÍ oDÀÂ

MoRCH:e42 §"![:l;i1.fl::i"'
cNPi: 01.614.516/0001-99 - Município a" c.rpo, â2"0tff82! MTr517145'o4oo
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15,2 O inadimplemento das obrigações previstas no contrato, ou ocorrência de quaisquer da5 situaÇões descritas no
Artigo 137 da Lei 74.733/2027, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita,
com prova de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação
ou apresente defesa.

15.2 Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimênto de quaisquer das obrigações previstas neste termo de
referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento de contrato.

í8 A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o Artigo 95 da Lei 74.133/2021

Campos de Júlio - MT, 05 de setembro de 2022

ODAIRCEZAR AssinadodeÍomadiqitàlpoí

MORCH:942620§ uoncx:erzozoo:ozo

3O2O oaclos: 2022.09oe Is:r8:ra

Tama Odair Cezar Morch

SecretáÍio Municipal de Saúdê lntêrinoAgente Administrativo

CNPJ;01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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tMoBltúRtA f, OVA GERAçÃO rrDA-irE 000010
cNPJt 42.696.444lo(rc 1-53 - CR.Ecl-J 12.7(,3

coDIpRA - vErDÀ. L(rcAçÀO - .À1,^LI^çÀO - ADiIIIfIATRTTçÀO
ÍELDFO E: ló51 3347-rra8 - c-l- (6õ1 99906-ô242

Slte: tt!. lú ovoLút.coa.br - E-úall: laowcl.rr.cj,SErll.n(, tn

Cliente: NEILO TADEU PEAGUDA.
cPF 325.798.611-49

AVALIAÇAO DE ALUGUEL POR
COMPARAÇÃO DIRETA COM
TRATAMENTO POR FATORES

VALOR AVALIADO RS 3.321,95

(TRES MIL, TREZENTOS VINTE E
UM REAIS, NOVENTA B CINCO
cENTAVOS).

tBlo$lzozz
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AVÂLtAÇÀo DE ALl.rclrcl. POR coMPARA(lÃo omern cont
,I'RA'TA 

M ENTO POR T'ATORES

lmóvel evrliendo:

,'9,.-51p1rçÃo coMFlR(rIAl. colll 2266OM',(DIIZENTOS' VINTE E St:ls

§rETRos E sEssENTA cE\..TIMf,'l'Ros QUADRADos) coM vÁntas
sel,as , 3 BANHEIROS, t ÁRE.t F'liNDO, NA RUA VOI'MIR TABORDA

Ceu,rie, N'. 39!rE, BAIRRO CEN'|'R0, QIIADRA N". 30 LOTF' N"' 04'

i:eúpos' or rúltonnr, cou ÁRr,e »r rERRf,No DE 600'00 Nl'

(sElsctrNTos METROS Ql;ADRADOS).

Método cmprcgedo:

para a avaliação do aluguel do imóvel Íbi utilizado o metodo comparâtivo direlo com

homogeneização po, foiot"r, conforme «lesçrito na Norrna Bnsileira NBR-14653' Por

.iú íietoao, o imóvel avaliando e avaliado por comparação com imóveis de

características semelhantes, cujos respectivos valores unitários (por m') são aj ustados

com fàtcres que toÍnem a amostra homoSênea.

O saneamento clos valores amostrais foi feito utilizando-se o(:ritétu lixcludentc de

('huwenet e o úalamento estatístico f'undamentou-se nal'eoria Estutíslicu du:t

l,equcnas Amostras ln<30\ com a distribuiçúo't' de student com conÍiança de 800'ô.

consoante com a Norma Brasileira.

Nenhum fator de tratamento foi inserido na amostra desta avaliação

lmóveis rmostrrdos Para comprreçIo:

Imóvel 1:

Imóvel LJrbano Comercial na Avenida Valdir Masutti, Quadra no' 13, Lote no

03, Baino Bom Jardim, Campos de Júlio/MT

Área: 2f2m2

valor: Lt*,*
valor por mctro qudrado: R$ 15'09

Imóvel 2:

lmóvel Urbano Comercial na Avenida Valdir Masutti' Sala 02' Quadra n'20.
Lote n" 0l , Bairro Cenro, Campos de JülioMT.

Area:

Valor:

Valor

80m!

R§ 1200,00

R$ rs,00metro quadrado:



,.i6à\

'd,-,.P0"-
Imóvel 3:

Imóvel Urbano Comercial na Rua Rio Grande do Sul, 78-W' Quadra n" 19'

Lole no 23. Baino Ccntro, Campos dr Júlio,&{T

Área: l44m'
R$

Valor: 2_000,00

Valor por metro quadrrdo: R§ 13'89

2

15.08 15,08

t5.00 r5,00

Amostra l: d= 115,09 - 14,661 I 0,ó7 = 0,64< 1.38

Amostra 2: d='15,00 - 14,66110,67 : 0,51 < 1.38

Amostra 3: d: 113.89- 14,ó61 / 0,ó?- l,l5 < 1.38

VâlorÊr bomogeneizadoc (Xi)' em R§/m':

Mcdia: X: L(Xiln
x - 14,66

Desvio padrão: S : i(:(x - xi) "Xn- l )

s .'0,67

Verificaçío dos velorei pelo Critério Excluüente de Cheuvenet:

o quociente entre o dcsvio (d) de cada amostta e o desvio padrão deve §er menor que o

valor critico (VC), fonrecido pela tabela de Chauvenet.

Ou seja: d-lxi-Xl/S<VC

Valor critico para 3 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC - I '38

(amostra pertinente)

(amostra perttnente)

(amostra pertinente)

Cílculo da amplitude do intervrlo de confirnça:
Os limites d<l intervalo de confiança (l.i e [.s) são os extremos dentro dos quais'

,*r"7. um valor tem 809ô de chancc de se encontrar.

lqbqfle hgmggeneização:. --
I t.ó''et I n$/.' Rl§/m' homog. I l

I

I

,----l-

,: ltr,as ll3,8e I
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Eles sâo determinados pelas fórmulas; Li-X-tct Sli(n-t) e Ls:X + tci S/í(n-l ),

Onde tc e o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80P/o de

confiança e 2 (n-l ) graus dc liberdade.

I-rmite infcrior do intorvalo de confiança (Li):

Li - 14,66- LAO*O,eZl!1: - t) = t3,77

Limitc superior do intervalo dc confiança (Ls):

Ls = 14,ó6+ 1.89r0,ó7li(3- l) - 15,55

Cálculo do campo de rrbítrio:
considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o cnmpo de arbítrio será

estipulado em aproximadamente l0% em torno da média

Campo de arbitrio: de R$ 13,77 a R$ I 5,-55

Tomrda de decislo sobre o valor unitário do aluguel do imóvel avaliando:

Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do cam;» de

arbitrio.

como há apenas um valor dentro do campo de arbítrio, sugerimos utilízá-lo como valor

unitário.

Valor uniÍirrio do aluguel do imóvel avaliando R$ 14'66

Resultado final:

Valor final = Valor unitário * ârea

Valor final : R$ 14,66 ' 226"60 = R§ 3.321,95

Velor do aluguel do imóvel avaliatdo: R$ 3'321,95 (três mil, trezentos

vinte e um reais, noventa e cinco centavos).

Conclusão do AVAPCOD (Avatioção de Aluguel por Comparação Direta)'

afirmo Nilso Gregol por meio deste instrumento em quâ1ro folhas' que com a

cxpcriência de conhecédor da região e dos 29,anos de residência e atuando como

ven«letlor nesta cidade, e pelos dezanoves anos de tecnico em nansações imobiliárias:

regiitrado no conselho Nacional de avaliadores imobiliários pelo COFECI (Conselho

Fàerat de Conetores de Imóveis) certificado n". 00686 de sgosto de 2007

CT Campos de JúliolMT, l8 de agosto rle 2022.U
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A Prefeitura Municipal de campos de JúÍio /MT.
cN PJ 01.614.515/(x)O1-99
Av. Valdir Masutti s/N, Bairro Bom JaÍdim, Campos de Júlio/MT
Secretária de Saúde
A/C Sec. Odair Cezar Morch

PROPOSTA DE LOCACÃO DE IilóVEL

1 - DADOS DO ITióVEL

Imóvel urbano, prédio comercial, com 226,6Om2, com terreno de 600m2, Quadra no. 30, Lote no.
04, na Ruô Volmir Taborda Câmera, nó, 39S-E-S. Bairro: Centro, Campos de júlio/MT.

2 - DADOS DO PROPONEÍITE

Eu, Sr. NEILO TADEU PEAGIJDA, brasileiro, casadq farmacârtico, pstador do RG no. 306.386 SSP/lvíT e
inscrito no CPF sob n". 325.798.61149, Íesidente e domiciliado à Av. Couto Mâgalhães, n . 2.260, Baino
Contro, VóÍzea GÍandG/MI;

3 - CONDrçõES

Pela presente e na melhor forma de direito, para LOCAçÃO do imóvet aclma o seguinte forma e
condiç6€s:

- Proponho o valor do aluguel de R*.- (tÍês ínil e guinlrêntos reais) ín€nsais, Ínais
consumo de água e luz.

-Comercial - Finalidade: s€crêtária de Saúde ou outros Íins.

- Período de Locação: 2 (dois) anos - Condíções especiais: contrato de 2 anos com reaj uste anuat
pelo IGPM.

- A presentê proposta tem validadê de 30 (trinta) dias.

- O locatário esté ciente de que o aluguel será pago no vencimento cro mês, @nforme legislaçáo.

- Aceita a proposta, a elaboração do contrato e êfetiva realização da locação êsulo condicionadas a
apresentação de documentos e informações do locatário(s) exigido conforme relação forneclda.

campos de Jútio/MT, 19 de agosto de 2022.

Proponente

Aceito as condiçõês pÍesêntes nestã propost

Nome:

Data

Ass.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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CoNTRATO No 64.2017

,.}

O MUNtCiplO OE CAilPOS DE JÚUO através da PrêÍêttuÍa Munopal pêgsoâ,uÍidica de dlreúo

pübhco. inscÍito no CNPJiMF sob o no 01 614 516/0001-99. com sede na Av. ValdlÍ Masuth, 0"

7SS-W Bom Jardrm. nesla cidade Estado de Mato Gíosso, por rntermêdto do Prefe o. Sr Jo€á

odil d, sltv., brasrlerro casadô, re§idente ê domicrltado ne§tâ cldade de câmpos de Júlio - MT

ponaOo, da ótmC n" Z019796487 SSP/RS e rnscÍrto íto CPFIMF sob o no 355 257 830-00

àoravante denomiôado dê LoCATÁR|O e NEILO TAOEU PEAGUOA. bíâsrleiro, úâsado

íarmacêutico. inscnlo no CPFIMF sob o Ô" 325 798.611-49 portâdoÍ de CI/RG n- 306 386

ssP/MT, residente e domiciliáda à Av Coulo Magalháes n'2 260. Cenlío, Vázea Grande - MT.

Oo."ranie denomtneda de LOCADOR, neste ató repíesentado por Adolío Augusto de Moraes

JunEr bÍasileiro, casado poÍtador da cuRG no 12290/;08 SSP/MT In§crito no CPFTMF SOb o no

899 532 58104 Íesolvem celebrar o presentê Contrato de lOCaçãO oos teímos da Dispensa de

Lrc(aÇáo no't5/2017, Proc€sso de compra f 4012017. medBnte as clàusulas e condçÔes a

sêgurÍ estabelecidas

CLÁU§ULA PRIMEIRA. OO OBJETO

1.1 O pÍê§en:e conlrato lem por obreto a locação de rmÔvel comerclãl em alvenatla

mêdtndo 123m'(cento ê vrnte e tÍês metÍo§ quadrados) com dep€ndências. situado à Rua volmrr

TaboÍde Câmara no CenlÍo Lot€ 04, OuedÍa 30. para desenvOlvimênto des atlvdades PreÔipuas

da Secretâriâ Municipal de Sâúde e da Central de Regulaçáo

CLAUSULA SEGUNOA . DO VALOR E FORMA OE PAGAMENTO

2 I O valor global do aluguel ê de R3 23.340.00 (vinte e lÍês mil ê trezentos e quaíenla

reatS )

2 2 O pegarn€nto s€Íá meflsal no valor de RS 1 945.00 lmil e novêcentos e quãrêntâ e

cinco rear§). vencÍvÊl âtê o dia 10 do mês subsequsnte â locâÇáo, com pagamênto poÍ melo de

dEpôsrto bâncârio na contÂ LOCAOOR

2 3 AB despesas com fornêclmenlo de âgua. eneígra elélricã ê telefone do relefldo rmÔvêl

durântê a vrgência do pÍssente contrato seÍáo dê rÊsponsabllidade do LOCATARIO

CLÁUSULA TERCEIRA. OA RESCISÂO CONTRÂTUAL

\,
Y 31 O prs8entê contreto poderá sêr r€sctnüido de comum acordo das parles. ou

" unrlaleralmente. mediante noliÍlcaÇào poÍ sscÍrlo I,f,/âÍíí-frazo de antecêdêncla de 30 {tnnte} dlas.
(.>

-.,
.í

Av VâldÍ Màcútlr. No 779 W t rrtoâmerrto Bom Jgrdrnr - Como<dí.1', J,,lh.ÀrT

"Todoi PôÍ um Fu§-úothor

+/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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devefldo o LOCATÀR|O no caso dê Íê6cisâo contratual enlregar o rmôvel nas mesmas c,ondiÇÕês

em que Íor recebdo

3.2 O imÔvel oqeto de loceÇâo ê entregue pelo LocAooR com pmturâ nova nâs partes

rntêmas e extÊrnes. e assim serâ entregue peb LOCATARIO ao LOCADOR no momento em que

sê êncêírer o contrato

cLÁusuLA euÂRTA - DA RESpoNSABtLtoADE Do LocATÁRto

41 lncumbe ao LOCATÁR|O a execuçào dos serviço6 de limpeza do rmôvel durante a
sua utrlizaçâo. êfetuendo es reformas necessáÍias para suâ mãnutenÉo quando advlndas de sua
Íesponsabilidâde. à3 Suas expensas paÍâ as$m re§tltuiÍ o ImÓvel, ao Érmrno da plesente lÕcaÇáo

ou rescEáo dessê tnglrumento

4 2. O TOCATÁR|O nâo podêÍà rêslizar obrâs d€ netureuâ voluptuâriâ que ãlterem ou
modifiquem a estÍuturá do rmóvel locádo sem prévrâ âutorizâção poí escrito do LOCAOOR, sendo
que em caso de permlssâo, nâo caberâ quâlquer diretto á indenrzaçáo ou relençáo pelas
despesâs dcla resultantes

cúUSULA OUINTA - OS RESPONSABILIOADES DA LOCADOR

5 1 lncumbe ao LOCADOR arc:ií com o pagamento do IPTU relallvo ao lmóYel obJeto

dêsss loceÇâo. dentÍo dê seus resPectivos vencimentos

5.2 As benÍêitoÍias útêis e necessárias devêrâo OBRIGATORIAMENTÊ, serem
Íealrzadas pelo LOCADOR. no ?íazo mâximo de 10 (dez dias). âpos a notificeçáo pelo
LOCATÁR|O sob pena de resosâo conlratual ou da rêalizaçáo dessas pelo LOCATÂRIO. com o
consequente abatrmento dàs despesas no pagamento do aluguel do vencimento Êubsequentê á
sua realizêçáo, se assim lhê convieÍ

5.3 O LOCADOR ÍespondeÍà por quarsquer compromlssos assumdos com tercelros.

vinculados ao imóvêl objeto de pr*entê locaÇâo bem como por qualquer dano câusâdo â

têíceiros em decorÍênoa de ato do LOCADOR, de sêus êmpregados, prêpo§tos ou subordinedo§

5 4. Em caso de venda do rmôvel locado. o LOCAÜOR deveÍâ Íessalvar expressemente

em cláusula cofltrstuãl o dêver dê obsêrvâncta do prazo de vqencia des§e contráto. salvo se a§

peÍtes, dê comum acordo. drspuserem em contráÍio

5 5. O LOCADOR náo podêrá retaÍdãr á enrega do imóvêl ou retomá-lc foía dos prazos
pÍevrstos nesse contrato, Bob pena de rncorrer em multa de 15% (gurnze poí cêíto) §obre o vâlor

do contÍato â 3eÍ Íet6o do pagamenlo dâ locaçâo sêgumte á lnfr3çào, salvo poÍ ca§o foÍtuúo ou

Íorça mabr devidameôte compíovado 'i

5 6 Sem que â êlâ se limilem Íl LOCAOOR
nêcessános à utilizaçào des benfeitorBs ôbjêto dâ |

'Todos Por um Fuluro Mslhor "

a promoveÍ os consârtos.

/.

Av VÊldií Masuttr Ne /7Í, W LoteánGr)lo Bonr Jàrúlnr . r.:ampot rr(

v
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CLÁUSULA SEXTÂ - DA VIGÊNCIÂ E DO REAJUSTE

6'l O presente contrato ugBrá de 241Q412017 atê 23/04i2018 momento em que se

6ncêrrará, s6m qüe hala necessidade de notúÍcaÉo prévia

6 2. Somênte ao Íinal da datã dê vigência poderá ser f6rtô o lêâjuste do valor mensal do

contÍato, com base no IGP-M/FGV

CLAUSULA SÉTIMA. OÀ LICITAÇÃO

7 1 O presente crnlrato Eê fundamenta no aÍl€o 24 X. dâ Lêr 1666/93, estándo

vrnculado à (âo)

SolE açáo 165612017

Processo Administrativo 40&01 7

Processo dê Compta 4012017

Dispensa dê LEiieção: l5/?017

CLAUSULA OITAVA . OA RUERICA ORÇAMENTARIA

8.1 As despsBas do píêsente contrato corÍ€Éo poí coota da sêguinte dotaçào

orçamenlâna'

Ór9áo: 06- Secretana MunErpal de Seúdê,

Unrdáda 01 - Fundo Munrclpal de Saúde.

Cêntío de Custo: 6'100 - Sccretârie Munidpsl de Saúde:

Dê5pesa 182 - 06.01 2.021 3.3.90 36,15 00.00 00 - Outros Serv
Pessoa Fisrcâ

CLÂUSULA NONA . DO FORO

dê Tercelros -

)

Av Vêldrí Mâsu t. N- 77!:, W . t.otê,8ÍnênlÔ Bom Jardrm - Cflmpos de Jüllo-MT - CEP 78.3O7-n0O . FqrerFdx (ti5).J:ltl

"Todo. PoÍ um Futuro LelhoÍ"

V
+

í-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cãmpo§deiul io.mt. gov"br

91. As pãnes €legem o Foro da Comarc€ Comodoro - MT pera drnmirem quaasquer

duvdas ou lrtlgios advifflos desse instrumento

9 2. E, por estárern lustos e acertedoô, ÍirÍnam ô presêntê contrato, na pÍe§ênça de duâs

teslemunhas. em quatro vias de tgual teoí e forma.

Câmpos de Júlio - MT, 2 de ebÍil de 20'174

Jo6á Odil da silva Íefeito Mun
LOCATÁRlo

NEIL TA

PiP Adolfo

Têstêmunhas:

de oraes Junror

Peltenan

CPFTMF 006 572.021-00

lt , ,l .'ttlome'bldetania 
Noüís GonÇatves

CPF/MF 857 080 542-04

RevGado e aprovado pelâ radoía Jurrdtcâ
-t,

em .t rL-,a taorz

Àv Vatdrr M6suü'. Ne779W. Loteamento Bom Jardrm - Campcs dc. Juho-MÍ- CEP 78 307'0Ô0 ' ForelFa} (65) 336?-28

"Todor Por um FuluÍo Melhor"

I

l

Ncme Enô Rodrl§o

I
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚUO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

LocAçÃo DE tMovÊL N' 64/2017, QUE ENTRE sl
CELEBRAM o MuNlciPto DE cAMPos DE JULIo E

NEILO TADEU PEAGUDA, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

O ÍUtUNlCíPlO DE CAMPOS DE JÚLIO. âtravés da Prefeitura Munrcrpal, pessoa iuridica de

drÍeito público interno, tnscrita no CNPJ/MF sob o n" O1 614 516/0001-99, com sede na Avenida Valdir

Masutti, n'779W, Loteamento Bom Jardim, nesta crdadê, representada por seu PreÍeito. Sr' IRINEU

MARCOS PARMEGGIANI. brasileiro. casâdo, resrdente e domiciliado nesta cidade de Campos de

Júlro - MT, portador da cl/RG n" 9035381921 SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o n'462 055 780-34

doravante denominado de LOCATÁRlO. e NEILO TADEU PEAGUDA, brasrlerro. casado. portador da

CURG n" 306.386 SSP/MT inscÍito no CPF/MF sob o n" 325 798 611-49 resrdente e domiciliado a

avenida Couto Magalhâes, n' 2260, CêntÍo, Várzea Grande - MT. doravante denominado de

LOCADOR, neste âto representado por Adolfo Augusto de Moraes Junror, resolvem celebrar Ô

pÍesente Termo Aditivo, Íespeitando as cláusulas avenÇadas e as disposiÇões legars da Ler n" I666
de 21.06 93, e suas alteraçÕes posterioÍes

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1 1 O presente contrato tem por ob.ieto a locaçáo de lmÔvel comercial em alvenaria, medlndo '123m'

(cento e vinte e três metros quadrados), com dependênclas, situado à Rua Volmir Taborda Càmara, nD

Centro, Lote 04. Quadra 30, para desenvolvimento das atrvidades prêcípuas da Secretarta Munrcroal

de Saúde e da Central de Rêgulaçáo.

12 Alter ã CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE do contrato origrnal, frcando

aditado por um perlodo dê '12 ldozel meses, passando a expiraÍ êm 23 de outubro de 2022.

1 3 O vâlor do Íeajuste foi de âcordo com o câlculo resultantê pela corÍeçào do IGP-M (FGV) no quâl ô

valor peÍcentual correspondente ê de 25.659860 % (Referente a 2022).

1.4 O secretário de saúdc Odair Cezar Morch juntamente conr o locador Ncilo Iar.leu PeagLrtla

chegaram em um acordo de reduzir o valor de R$ 3.518"Ú8 (Drris nril c Il()\cccllt()s e llintl c

dois reais c quarenta e quatro centavos) para R§3.000.00(Dois mil c- oitttcenttts rcais).

(https://wwu'3.hcb.gov.br/CALCIDADAO/puhlicdcorrigirPorlndicc.do'?trtethod=corrigirPorl
nd icc )

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL

2 1 O Secretaria Municipal de Saúde optou em proÍÍogar o prazo de vtgêncra por mars 12 meses uma

vez que o imóvel do LOCADOR têm atendido a contento as necessidades da Secretaria Munrcrpal de

Saúde.

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - campos de Júlio - Mato Gíosso - CEP 78 307'O0O
(65) 3387-2800 R. 5000 - saude@canrposdeiUigOl!,!9LU / smtcr@hotmarl com



00 0020
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNIC!PAL DE SAÚDE

2.2 A Prefeitura de Campos de Júlio realEa estê termo âditivo em confoÍmidade nos ârtrgos 57 incrso

ll e 65 inciso ll "d' da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . DO VALOR

3'1 O valor global deste aditivo é de R$ 36.000.00 (trinta e seis mll reais), correspondendo âo valor

mensal de R$ 3.000,00 (três mil reats). conêndo às despesas a contâ dâs seguintes dotaçôes

Órgâo: 06 - Sêcretaria Municipal de Saúde,

Unidadê: 01 - Fundo Municipal dê Saúde;

Cêntro de Custo: 6100 - Secretaria Municipal de Saúde,

Dêspêsa: 202 - 06.01 .?.034.3.3 90.36. 15.00 OO. OO - LOCAÇÃO DE lMÓvElS

CLÁUSULA AUARTA . DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

41 As demâis pÍevisóes contidas no contrato n' 642017 permanecem inalteradas, sendo pêlas

partês ratiíicadas.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5 1 Fica eleito o Foro da Comarca de ComodoÍo - MT. para drramir quarsquer dúvidas que por venluÍa

surgirem em funÇão dê execuçáo do presênte termo

E por estarem devidamente acordados. dêclaram as partes aceitaÍem as disposiÇÕes

estab€lecidâs nêstê instrumênto, sujeitando-se as normas contidas na Lea n' I666/93 e assinam o
presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e pârâ todos os efeitos legais, na prêsenÇa de 02

(duas) testemunhas idôneas e civilmênte capazes

Campos de Júlio - MT, 01 de dezembro de 202í

(Í,

4r,.

Rua Volmir Tabordã câmara, 395/E - Centro - dê rúlio - Malo Grosso - cEP 78.307-000

(65) 3387-2800 R. 6000 - tâude@caru9rdli-q!.i99ltgLbl / sm5ci(ôhotmatl.(oín

I



00002i
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚUO
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

MUNICIPIO DE DE JULIO _ MT
IRINEU IVIARCOS ARMEGGIAN I

PreÍeito
LOCATÁRIO

NEILO TADEU PEAGUDA
LOCADOR

Nomê'
CPF/M

TESTEMUNHAS

/ i "iÍ\' .-- .a . t,
Nome. Carla Oa!ânóe llário Macedo
CFF/MF: o9B 196.094-45

arr eza r Morch
320-20

Analisado pela @, Je,ua:(

.rU:D0t
rll? 1101r-

Jurldica em

o Sllvo

itíicuh 1ô 11

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307{oo
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camgosdeiulo.mt.Íov.br / smsci@hotnrarl.coú

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

00ü(
CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para veriíicar a existência de recursos orçâmentários para

assegurar o pagamento das obrigaçóes decorrentes do objeto especiíicado abaixo, certiÍico que:

HÂ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçô€s conÍorme dolação(ôes) especiíicâda(s) abaixo;

NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

Despesas ExtÍa Orçameniárias;

Há saldo suficienle parâ o exercício Íinanceiro vigente.

DÂDOS DO P

c.

//t 1-

campos de Júrio, r- §a...,.?.7...,J-Z'

Assinatura do Responsável

Valmoôld'

lúltÍicula
c

Regislío de preços psra aquisiçôes futuras ê parceladas de têcidos. aviâmentos e tintas para pintLrra em tela,
entre oulros, para alender as necessidades das SêcrelâÍiâs Municipais ê sêus Dêpârtâmentos.

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

15912022

2010912022

PREGÃo ELETRÔNIco

I

I

I rotna: ttt



Folhâ: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi 0í.614.516/0001-99

AVENloA VALOIR iIASUTTI 779-w

C.E.P: 783í9-000 - Campos dê Júlio - irI

00 00 oL\)

SOLICITACÃO OE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentissimo(a) Prefeitolúunicipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeilosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertuía

de procedimento licitatóÍio conforme especiícaçóes relacionadas abaixo. A existência de recursos orÇamentáÍios foi con-

Ílrmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaçáo em vigor.

OBJETO DA LICITACÃO: Locâçãô dê imóvel com cêractêrísllcas comêrciais pera desênvolvimento dâs atividades precÍpuas da Secrelaria Municipal
dê Sâúde e Regulâçáo de Seúdê.

rêsso Adm. no:

\,úrma de Julgamento:
Forma Pgto. i Reaiuste
Prazo Entrega/Exêc.:
Local dê Enlrêga:
[rrgência:
Vigência:

Observaçôês:

16912022 Modalldadê: lnexigibilidadê de Licitação

Mênor Prêço Global

Mênsâl;1o dias / Anual

Conlínuo

MunicÍpio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319{00
Náo se aplica
'12 meses

lnêxigibilidade de Licitaçãô com base na redaçáo do art. 74, V § 5", dá Lei Fêdêral n" 14.133/2021

Convidados:

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

l.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPÔS OE JULIO

Despêsâ Código da Dotâção Cornpl. do Êlemento

206 06.01.2 034.3.3.90.36.00.00.00.00 Gestão da Secrêtáriâ Municipâl de Saúde

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
3.3.90.36.15.00 00 00 42.000.00

Íotal previsto 42.000,00

ITENS:

Itêm

1

QuantidadêUnid. DescíiÉo

12.OOO MÊS LOCAÇÁO OE IMÓVEL URBANO. MÊNSALIDADE (O'I-08.0417)

I Preço Unit. Máximo

3.í)0.0000

3.500.0000

Íotâl Previslo

42.000,00

42.000,00Totel Gêrâl --->

lá

\

dol

câmposdeJúlio, 17 de Oulubro de 2022

tu ponsável
J---

I

I

Descrição da Dolação

I

I

I

I

I



Folha:1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61,(.5í610001-99

AVENIDA VALDIR iIASUTTI 779-W

C.E.P: 78319.1)00 . Campo. de Júlio - irT

0000 J

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS IVO DE LICITACÃO

O1 - Autorizar a aberturâ do prêsente processo âdministrativo de licitaçáo, assim identificado

A - Processo Nr.: 16912022

B - Modalldade; lnexigibilidade de Licitação

C - Forma de Julgamenlo: Menor Preço Global

D - Forma Pgto./ Realuste:Mensal;10 dias / Anusl

E - Prazo Entrega/Exêc.: contínuo
: - Local de Entrega: Município de Campos de Júlio ' MT

G - Urgênqiâ: Não se âplicâ

H - Vigéncia: 12 mesês

I . Oblêto dâ Licilacão: Locâção de imóvel com câracterÍsticas comerciais pârâ desenvolvimênto das âtividêdes precÍpuás da Secrelaria
[.,lunicipâl de Sâúde ê Regulaçào de Sâúde

J - Observaçõês:

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - DotaÉo Orçamentária

í.PREFÉITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

Despesâ Código dâ Dotação Dêscrição da Dotâção Compl. do elemeÍ]to

42.000,003.3.90.36. 1 5.00.00.00206 06.01 .2.034.3.3.s0.36.00.00.00.00 Gestáo dê Secretaria Municipâl de Saúde

Fonte de Rêcurso : 500 - Rêcuísos Não Vinculêdos de lmpostos

Total Prêvisto : 42.000,00

/Campos de Júlio, 17 de Outubro de 2022

lrineu Pârfi êggiani - Preíeito Municipal

O(a) Prefeito lvunicipal, lrineu l/aícos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe confêre a legislação em
vigor e suas alterações legais, resolve:

lnexigibilidade de Licitação com base na redâção do art. 74, V § 5", da Lei Federal nÔ 14.133/2021

#I



PREFE|TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIQ^^.
ESTADO DE MATO GROSSO UUUU4'J

www.camPo$def ullo.mt.gov.br

PORTARIA NO, í 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA MEtI,IBROS PARA COMPOR A
coMrssÂo DE LlclrAÇÂo Do MUNICIPIO DE
CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE tt'IATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que

lhe confere o artigo 148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTVSTOERA^IOO o dispo§to no artigo 51, caput c/c o artigo 90. §

§3o ê 40 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993:

CO,ISTDERÁ^rOO a vedaçáo imposta no § 40 do artigo 5'l da Lei

Federal no. 8666/93:
RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçÕes constantes da Lei no 8.666193 e alterações posteriores, fiôando
assim composta:

I . RO§INEIA RODRIGUES RAMOS §ILVA;

II. ELISÂNGELA PLATAU;

III . MIGHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V. JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a rêspectiva funçáo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 2o Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo, Íetroagindo os seus efeitos ao dia 3 de ianei.o de 2022.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio. I nerro de 2422.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: o1.614.515/0001-99 - Municipio de Càmpos de Júlio - MÍ
Av VatdiÍ Masurti, N" 779 W - Loteamento BomJardim - campos de Júlio-MT - cÊP: 78319{O0 -Fone (65) 3387-2800
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-00002íj

834

§ 1'. Os lolê§ acmá de6Çd1o§ psrfazem 834 {oitoccnto§ e Bntâ e quâlro)

loi€í, rôsd6ncia,§/a,om.traiãi6, corrêspond6nta a 80'Á (6ôssêntá pol conto)

cc numeÍô do únidadas tôl6ada§, quo dovaÍàÔ s3a c€tuõonádo§ 6m nomê

do Muâ;flpro de Cempo VeÍderMT quando do íegisÚo do m6smo no Car'

toÍrô do 1o Oíico de Regisl.g de lnróve§ d§§lô Corflsroa ds Canrpo VeÍde,

tudo êrn {:osformdade com o ln§ko V, art. l8 da Lôi F€dsral n' 6,76ô'79, '

.s 4,/r€nsas co lolo8doí.

§ 2'. Os rmovet§ r§lendo6 nÇ§ Psrâgroio§ Pdme,Ío §€râo libêr8do6, po' '
ilapa c por peÍr-arntlral na medlda eín qLro &s obíà§ dB lrírâestíutuíâ Íofom

conclu.d:rs pêlo Lolêador e liberadâ5 pola vi§loíiã do Podeí ErêcÚlivo Mu'

crpal. dalondo ser mantrdê ê caurâo d€ lotê6. quâíllos §êiafi Íê§65§á_ i

\r,i os. par. garanllr a conclug6o da§ ob.6s de lníâestrutu'a r€8t5nle§ êm I

câso de dêscumptimcnlo pêlo Êíoparêtáno lotegdgr' I

§ 30. (l coíre§Poôdêntê a 5Ôo/o (§inquodá poÍ cônto) dor lÔles 
'áuciÔnâdo§im íavoÍ do tr4unicípio dê Campo Vêrd€ enr gârantia de con§iru9áo d88

obras de inííâesltúlurê do §i§remâ dc drenaçnr poímsnecaíáo gÍavâdq8 :

.omo gaíânlH âlé, côâclusáo clá lotalrdâdâ das otlrs§ d€ úênügem !luú- I

al e somenta soráo lit erados âpó§ a aváliâÉo o AprôvaÇg§ Fiílâl dâ oqui

Iie le.nica do Oepaílamêntô dê Engenhsíia do Município, Ôô foÍma que

c, nstr do regpec1lvo TeÍmo do Cauçáo

Art.4.. Os ifióveis mencioflâdo§ no ârl. 3n. d?dos êm oasçào sereo ura- |

doi sxousrvêÍnêírtê parã ê $srâatlâ dã raãlitrção óâs obtâs dê infrâ-

eííirtura, tars cômo, demarcaçâo de lole§ e quâdÍôs. §i§tema viirig devi- i
damÊ,íle asfallâdo. sondo que as dirêtrizo§ quo compõem Ô rsçâdo urbâ' I

no laTendô oâne do loleêÍ erllo, devarâo 3eí paviíiGíriadas corn CBUÔ r

- aoncrslo Rerum'nolio u'lnado a Quonl€, crbendo ao lotaador reallzol 
I

r mânútênÇào da pavrín€ntâGio por um p€nodo qQ 5 (clnco) anos. rede i

elétnrâ, iúmrô6çáo públkà. meio ios com 3ârjêtâ e3coamBíto d€ á§uâ3 I

pluvrais ârooriláçêo e sinaiilêçáo vêÍllcâl e frori?onlalÍre âcaído lorn âô

PRÊFEITURA ITUNICIPÂL D€ CAMP§3 DÉ JULIO

ffiôfiffi{46!*ffi1§e
DESICNA MEi,IãROS PARA CO POR A COIíIS§ÀO DE LICITÀÇÂO

DO ÍIiUIIICIPIO DE CAIIIPOS DÉ JÚUO. ÉATADO DE MÁÍO GROSSO.

IRINEU U RCOS PÂR ÉGGlAxl, PreÍ8ito do Municipio dê Campos dê

Júlro Éstâdo de Mâtô GÍo§so. no u§ô dâ§ âlribuiçôes legab que lie..n-
Íerê o aÍtiso 148. 1," c da Lei Orgânica Munlcipal e'

COlr§rOÊPÁrVDOo di§po8io no anigo 51 , c8pàÍ c./c o adigô g' § §3Ô ê 4"

ds Lei 8656, de 21 dê iunha de 1993;

cot sroÊÂÁrlrDoâ vedáçâo impastâ no § 4" do artigo 51 dâ Lei Federal

no. 8666193

RESOLVET

Art. lo D$ignar os sêúdores ô quadrô etetivo de$a rnunicipâlbadê pa-

râ compgr a Comissâo dô Licilaçâo do Pader Execúivo para c frrênle

oxsícÍç(o, pâía. soh a prs§idónciâ da prlmêlÍa. dêsqmpenhal a§ atnbur-

ÇÕês Çonstanles da Lqi n" 6.666193 e alteÍaçôê$ posteriore§ licando assim

mmpcslâ

I - RO§NÊÁ RODRIGUÉô RAiIO§ SILVA;

II . EUSÂN§ELA PLÀ'AU:

lll . l,liCHELE DUARÍÉ irAlLEO BAÍ|SÍELo;

IV. OÀRCI RODRIGO TEIxARA|

V . JO§IANÉ GTTTLI,

PÍágrrro únlco. Na âu§ôncia ou impedimento dâ presidente oe§iúnâda

no inciso L a roEpêctiva funçào §êrá sxsrcida a{llomat&enênte polâ sen/l'

do.a JOSIÀNE GlNELl.

Art. 21 Essa portstie ênt.a em vigoí na data d6 sw públicaÇâo. r€tÍoágind1)

os seus 6Ís,lo§ 30 di€ 3 de jânêiío da 2022.

Rsoirtra.rc o publique-3e.

ôâmnôs dê Jüio, 10 d6 jônêiíô do 2022-

IRINEU MARCO§ PARIIiEGGIANI

Prirotlo dc CâÍrfoi dr Júllâ

PORTÀRIÂ N', 08, OE tO DE JÀNÊIRO OE 2022.

?
1

1

7
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.t

-1

:j
ÍoÍAt

;tl: zr -,í e I 2 íi 3 1!l Redo ír€ Esgolil
?i .t) 11 ê 1 .? .,:) 1 1 Rêda de Eslle1o
,),1 ;., 1, I ,Paviq6ntâlAo
rl n. iE 16 Pâvr{€ntâçâo
,1,1 a. 13 3i -Pavjme ação
i)i ,ro't-l ia Páull1entil49_-,
.r! j,J:! ld Pãvi'nên1âçà§
1 . .. ...1 , '.lt u itr
,l:, .j.t 21 1 / {'!eio Íio
. .. ,j tl Àrr(Íz,.çi,

normâs do CoNTRAN. conrofme cpn§ta do rê§poctilp lcrmo d9 CâuQáo. i

aÍ1. §.. o ioteactor üerá o prãzo de 04 (qurtío) ano. a paálr do reoist o do ; coxccoÉ ucEllça HÂÍEitllDADE À §EBvlDoRA QUE illÉi'cloN^'

rereÍr,lr lotêam€nto lunlo âo Caltofio do RêgistÍo de lmóvêl da Cômarcs l§lNÉU iaÀnCOA P^RtlÊGOtAlll, prãíoÍio do Munioiplo dê Carnpos de

oâ posss pôdsriio sêr píotrogado poí apenas lrmâ yâÀ âtrôvàs dê rgq!ô- Jüio. Ê§lado do Mah Grosso. no uso d§ §u atribuiçôôg lêgals 6:

riflcnto dêvidâmênte iustincado € atêstâdo Pêlo DopaÍtâmento de Éng6- COn §rDEÂÁÂrOO o d/ spasto io aíqo 134 do Esaslülo dos Ssrv,'dotcs Prr-

nhariâ parü a rsêliz&çáo dâ8 abras d8 infÍâe§trllura, caêo cofitrário o Pe ' àrr6as Mu,?.oprrr. lllstiluido psla Lei Çomplsmedat n' OOl de 15 d., )ulba
deÍ Pútrrco Mlrnrcrpal, potJ€Íá alnnal ot imÓvêf ds quê ti?ls o âl«go 3" do Z0Oü:

oU rncDrporá'fqs ao Pat.imônro Munrcrpâl e rediz8í ü gbra§ aa sua§ êx' 
coJrrsroÊâÁ^lpo o â rêsredo ífiá.,rco coací,dando li($ ça marernf,ade à

pao§as 
ssrvidora adrlanla naminada.

Aí, 6'. Câso o vâloÍ âtnb ido aos lol,e§ .lad:. T cá'r,ào na ê,pcÉ: 
1: 

r:- 
RÉ§OLVE:

a.,/ôçao dás oc'âs de ;nlrae§líLiuras. nào §êti3í'7êí ag despesôs. ,'câm os

l,n6aoitres osÍigados a aícar caín ô dilarençã apurôds. , Aú 1' Conçêdq liccnçã mateíndsdô à soívdorâ JAQUÉLJl'lE DÊLLA'

an.7ô.Enra,ninhe-r€cópiaês€Grotâ,àadeol,: y':e:::1IT::, i l"ffi.."1;*tf Hn;:]ffijT§:lrÍ.f,::tr;:ffn:
l,ii{.(,s e socÍátaÍn Ml,niclpâl d§ F azê$da. pôra qu. o _*:l }_:i::,j: I aa n, a r a. ae r I aç ourlryo dr 20 I L ooto prâzo dê l2o diâs computâ.los
rrÍrobiriaoo toms as DÍovidênüâ§ bgâia. com o obiêtrvo dô lênç&n6rto ffi | l partrr río db 03 ó. iônàiíq dô 8uêÍfê .nô.
tnb!la,s.

Aí. 80. Eare Dêcrero §ntrarâ em vigoí nâ dâLâ Í,e 6us pubricsçáo, .rr"c". , It;:ff;,§tr tr&ffi:* 
dalâ2d6 sr'ts publicáçào' t.tr,,âgindo

das as drsposiçÔe6 Bm coôlráno. i

(;âbií:€te do PÍêíâi!, Muoiclpâl do camgo veíds/MT' âo3 04 diâs do mâ§ I Rggiltío'|Ô 
' 

gubltq(r|.rr'

dctôÍ.eÍode2022.rCâmpo§d6Júli'o'10deian§kode202?'
ALEXANDRE LOPES DÊ OLÍVEIRA I IRINEU Âf,CO{I FAR ãOe|ÀM

pREFÉtÍO MUNtCtpAL Prur.lto d! C npo3 dl Ji'jllo

:riÍionrun,Çipal.oÍgrmUamrn !,rww.amnr.o€.b' AssiÍrrdo Diqf alslêlne
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO Otj(]Cz';
www.câmpo3derullo. rrt.tov.bÍ

ALTERA A coMpostÇÃo ol coMtssÃo DE
ucrrlçÃo oo muuciplo DE cAmpos DE JúLrc,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 1í, DE íO DE JANEIRO
DE2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais que
lhe confeÍe o artigo 148, l, "b" da Lei Orgânica Municipal e,

PORTARIA NO.32, OE O.I DE FEVEREIRO DE 2022.

CONSIDERA,NDO a Comunicaçáo lnterna no. OA4|2O22, subscritâ
pelo Exmo. Secretário de AdministraÇão:

RESOLVE:

Art. 10 Designar o seryidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
para integrar a Comissão de LicitaÉo, em substituiçâo à servidora ROSINÉA
RODRIGUES RAMOS §ILVA, o qual assumirá a funçâo de presidente da
respectiva comissáo.

AÍ.t. 20 Essa portaria entÍa êm vigor na data de sua
publicação

Registrê-so e publique-se.

Campos de Júlio, 01 de janeiro de 2022.

IRINEU M PARMEGGIANI
Prêfêito dê mpos de Júlio

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardlm - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{OO -Fone (65} 3387-2800

z



3 dê Feve.€iro de 2022 ' Joínâr ofcicr Eroot)íico doq Municrpbs do E tado da Mrto oíwo . ANo xvfi I N' 3.912

2022 a se rêalizâr no dia íA d. ravamlro do 2022 aa !H, nA sâdo ds prr-
loihrra Municipâl ds Csmpo Vêrd6. Rotirãds dô âdital r,Íwr.qtmpoveÍd6.
nlt.gov.br. Pâía esclarecjmenlos e-rnal: oompras€Dc€mpov€rds.rÍtlgov.br
ou têlêÍooo (66) 34 1 $4202.EÍn cúíoímdad€ corn a lggislsç& viganra 9m
v€or. Campo Verd€ - MT. 02 dê íôvoreiÍo dê  022.

ItólH. A. H. P, Hubnet

Pregoera

DEPARTA E TO OÉ COI|PRÂS E UCíTAçôE§
RETIFICAçÀO DE ED{TAL

AVISO DE PREGÀO N' ú1N022

RETIFICAçÀO DO EDIÍAL "TERITO DE REFERET{CIA"

NOVA OATA

a Prele[ura Múnacipet de CEmÍ,o VgÍdo, âhâvcs da Com,s8ào ds Lêi-
laçào, torna PUBLICO o REGISTRO DE PREçOS pAn^ Â FUÍURÂ
E EVÊI{ÍUAL AAUSTçÁO OE C^ ARA§ OE AR PnOTETORES DÊ
Pi{EU E PNEUS VEICULÂRE§. ha modelidsdâ progâo (prêsoosjsl) n.
01112022 e s€.6alizôr no dlâ í5 da í.va.úl.o ds ãyA tr 0H, na sedê
.!á Prêfêiluíâ Municipal ds Caírpo Vâ.do. Rotirada dc cdltal *vw.câmpo-

\/-.rde.ml.gov.br. Pars esclê.ecimenlo§: e-rDa{: comprrs@câmpovcrde.mt
€ov.br ou loloíono (66) 34í9-4202.Em conb.midad! com a lrgi§sçâo vt-
g6nte om vigor. Câmpo Vêrdâ - MÍ. 02 dc íêr.tcLo de 2022.

Hálldt B. ,4. P. tiuhnat

Pr egoel.a

DEPÂRÍAI'ENTO DE CO PRATT E UCITAçô€S
NOT'FICAçAO DA EXFRESA

NOTIFICAçÀO DE ETPÊESA

At.unto: tXEXECUçÀO DÊ EiÍREôA
PREGÂo: í2rzo2.l
flOÍlFlCÀDOi ALTO OIRO ATACADO E t STRTBU|DOR./I ÍrÊ AVIA-
MENTOS - EIRELI Ct{PJ: 19.!t06.1E2r000í41

cutABA . ÍttÍ
'.Vrmos arâvés da prêsonte, NOÍ|FICAR a êmprGapâla nlo onttga
dos rtôns conslânr6(s) náís) nad (s) 307t2022 corío.mo pazo do entrege
cstipulado oô Edilal

oRDEt / r{ REGAO -stfua vÂLoÊ/ tÍÉt{s
1397 129t2021

2. TêÍrdo a Coôtratêds dlscumpíldo âs obrlgaçÕes das quâlS a3slmiu pê.
renle a(s) Ata(s) de RegÉtro de Preços No 346/202.1. FtCÂ ESTA EMPRE-
SA NOÍFICADA PARA, OUERENOO. ENTREGAR OS ITENS OU APRE.
SENTAR DEFESA PRÉVN REFERENTE AO OÊSCUMPRIMENTO DÉ
SUAS OBRTGAÇÔES. NO pRÂiro OE 05 (Ctr{CO) DüAg úTEIS. s contoí
cd oara de PUBLTCAÇÃO dosta No0Íicôçào_

3 A NÀo ENÍREGA Dos ITENS/oU APRÊSENÍAçÃo oA oEFEsA. No
PRAZO FIXADO. rmplicâÍá a cont atâda o rmldieto CANCÊLÀMÉNTO de
qualquor ATêJCONTRATO fiím€do com está Adminiaksçáo pública.

J. Aoos a PublrcaÉo do Târmo d9 CâncCsmonlo. sêó encaminhsdo o
nrncêsgo adfirnislrâüvo pârâ o sGtor juridlco dêsla Adminiltâção, para
âplic6çáo das p€nâlidãdês p.ovistaa no íoíàaido EdiLl co.n basê na l9i 10.
5202002, subsUiaíiâm.ntc com a leí8.66ü93 6 eJaa sltsíaçóos.

5. lnlomamos quê estâ notiÍcsÉo Eerá puHhads no OiáÍto Oítciol d6
Munrcrplos. alrâvàs dá mêsma a PreÍoitura considels a ampresa NOÍFI.
CAoA a pêdr d6stâ dâtâ.

Campô Verdê-MT. 02 d€ í6v6r6iío dr 2022.

HELIOA B. II. P. HUBNER

1U)ên " ab.,lo 9685 80

C 
j6Íiôinun€ipal.org/mUamm . wv/w.amnr.org,br !'2 Assinâdo Digilalnrorür'

avtso oE

Gorenle de compl86 0 00c26

DEPARÍAtrE}ÍÍO DE CO PRA§ E LICITAçÔÊS
avlso oE RET|F|CAçÂO

PREGÂO B' OOMO22

REÍ|FICAÇAO DA i{ UT OAAT Ê Mtt{UTA OA AÍA
A PreÍeituía Municipal de Campo Verde. através da Conrissão de Licr_
taÉo, toma o REGISTRO DE PREçO pÂRA FUÍURA E EVÊiÍÍUAL
COâITRÂTAçÁO DE E PRE3A OE AGEI{TE OE II{TERAçÃO PARA
OPER.ACIONALIZAR O PROSRAMA DE ESTÂOlo. i'ÊDIANTE CON.
CESSÁO DE BOLSÀ.AUÍUO EM BENEFÍCIO DE E§TUDANTES, RE.
GULAR EITE ÍÍATRICUTAOOS E EFE|TVAÍ{EI{ÍE FRÊGIT,ENÍAN.
DO CURSOS DÊ NIVEL SUPERIOR E NIVEL íIÉOIO, ETI INSTIÍUI.
çÓES OE ENS|NO COi{VEiIÁ,DAS COX A E {ytDADE CONTRÂTAOA.
. ôe modelrdado P.êgáo Íprgsenci€l) n. 0O 2OZ2 a se reâlazeí rlo diâ 03
do Lv.r.lÍo d.2022 a6 0H. na sodo da proÍ€(ura tvunÉrpat ds CaÍnpo
V9Íd8. Rêtrradô d6 6dital wríw.campovêrdo.ml.gov.br. pârâ êsclaÍêcimên-
tosr o-máil: comprar@csmpovordo.mlgov.br ou têlôÍone (66) 3419-4202.
Em conÍoímdade com a legigtaçáo vigente sm ügor. Campo Verde _ MT
02 de ÍêvêÍêrro de 2022.

Hélda B. t . P. Hubt êt
Pregoeira

PREFEIÍURA $uNtoPAL DE cÂtrpos oE Júuo

FrOttTA[ X.. !:l DÉ oí DE FEVETnO OE:Erz

ALTERA A COTXPO§|çÃO DA COX|SSÀO OE UC|ÍAçÀO DO [UNtCi-
PIO DE CÂIPOS DE JÚUO, PREVISTA 

'IA 
PORTÂRIA I{1 ,I1. DE,IO

DÊ JANEIRO DÊ 2022.

IENEU XARCOS PARTIÉGO|AN|, proÍeito do Muôicipio do Campos de
JÚlio. Estado d6 MstO GTGSO, nO u8O dSS Atribuiçóes lgoais que lhe con_
fe.o o aíllgo 148 l. 'b" ds Lgi OrgánÉa Municipel e.

COIVSTO€RÁ,{OOg Comunicâçáo Intêma n.. 004/2022. subscÍita pdo Ex-
mô. Sêcrotáno do Admanisbagâo:

RESOLVÊ:

Att l'OesignaÍ o servidor ERIC ROORTGO PETTEXA,T{, parE intêgrâr a
Comlssáo d! Lrcitêçáo, om 6ubStitução à s€rvldors ROSINEIÀ RODRI-
GUES RAMOS SILV^. o quâl assumlrá I função de prêsidenlê da respec-
llva comlssâo.

Aú 2. Essâ portari6 êntra eÍÍr vioor na dals de sss pubticâÇão.

Rollstrr.. . p!bltqug-!..

Campos de Jülto, 01 d€ ianerc dr 2022.

IRINEU ARCOS PAR!'EGGIA'{

Pt í.lto d. Crmpoi d! JúIo

Âvrso DE RETTF|CAçÀO DE UaFEI{SA DE L|C|TAçÀO N. O9/m2Z

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

avt§o DE RETIF|CAçÀo DE DISPEN§A DE L|CÍTAçÀO 1,1.09n022.
A Prssldêntê ds CL da P.êíâiluÍr Municipâlde Campos do Jüiô - MT. no-
maêda pslo ponsrig MunicDal nô Oí í/2022, vem â pdulco divr-{g8r. gaíá
o conhocimcnto dos intârüssados a pára íazêr conÊlár no EXTRATO DE
REnFrcAç.Ào D|SPENSA DE LtctTAÇÃo N" o0r202r. qrF o obiero Re-
brente a Rêíorente a âquisiçào de medi:sínentos psr€ Hospital Municipat
Leocyr La.arcto e Unldadê de Sãúdê da Fam ia.

Ond. re la:

(...,

I

I

I
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Página: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Relação dos Objetos de Licitaçâo

(

Drspensa de Licitaçâo Outras Modalidades

Compras Obras Compras Obras
Ano Objeto Especificação do Objeto

2022 41 Locação de lmóvel

Total Gêral do Ano 
->

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

OutÍas Modalidades

172.800,00

172.800,00

O
C
O
O
r§



rmoBttúntl I{ovA GEnAçÃo ltol'tte 0 r-'itJ tl i t 
'

CIíP.r: r12.ó96-444lO(X)1'ó3 - CRÉCI-" 12'7()3
cor*rpü - vllõÃ'. iocÃçlo - ÀvALrlçÀo ' ADDrrmÊTRAÇÂo

TELDFoI.E: ló3, 3OA7'1144 - Crl' (ÉGf 999O6-624.2
gite: ã.raovoüoxi,coa.br - E-a.lll l,sovr'l'E3'cj'rEÚ1áll'col.rt

Cliente: NEILO TADEU PEAGUDA.

cPF 325.798.611-49

AVALIAÇÃO DE ALUGUEL POR

COMPARAÇÃO DIRETA COM
TRATAMENTO POR FATORES

VALOR AVALIADO R$ 3.321,95

(TRÊS MIL, TREZENTOS VINTE E

UM REAIS, NOVENTA B CINCO

cENTAYOS).

tSloBlzozz
I

I



AvALIAÇÂo DE ALUGuEL PoR coMPARAÇÂo »tnera copt

TRA'TAMENTO POR FATORES

Nenhum falor de tratamento foi inserido na am-ostrâ desta avaliEção'

lmóveis amostrados para comparação:

lmóvel 1:

á'*t,roqJ

Imóvel ljrbano Comerçial na Avenida Valdir Masutti' Quadra no 13" l'ote no

ô1,ã"1à Bom JaÍdim' Campos de Jülio/Ivl'f

0003i

Imóvel avalirndo:

coNStRUÇÃocoMF.RCIAl,coM22q60M',(DUzENTos',vIN'l'F'lsl:ls
§rErnos E sEssENTA 

'ôE'I{iíü;iús QÜl»ne»os) coM vARlAs

sAr.As , 3 B.ANHEIRos, i'"Áili';i'-Noo' lil 
-R-uA 

vol'rtlR 'rÂBoRDA

CAMARA, N'. 3e$E' minriôlielrino' Qu'rnne N"' 30 Lorn' N"' 04'

l,iüiô§'n; rAúô^{i'"àãü-4FÀ' lir rrnnpno DE 600000 Nr

iíÉi§crxros MErRos QUÀDRADos)'

Método cmPregadol

Para a avaliaçôo do aluguel do imóvel foi utillizado o método comparativo dircto com

homogcneizaçâo por fatores, ;;i;; '§t;;lio 
na Notta Brasileira NBR-I4653 Pot

este metodo, o imóvel uuuti-ao e avaliado por comparaÇão com imóveis de

câracterísticas semelhantes, t;i;;*;t;'l n"lor" unitáiios (por m'z) silo aJustados

com falores que toÍ n a amostra homogênea'

O saneamento dos valores amostrais foi feiío utilizando-se o Critério lixcludentc de

(:huwenet e o tÍatamento "'úi"ito 
fundamentou-se .nz'l'eoria 

listutít;Ít<:u dux

I' eque nas Amosna.s \n<3o) ;;;;j;;;úil' t dB stuten com confi ança de E0%'

co;soante com a Norma Brasileira'

Át.a,

Valor

Valor pnr metro quadrado

232m'

R§
3.500,00

R$ 1s,09

Imóvel 2:

lmóvel Urbano Comercial na Aveuida Valdir Masutti' Sala 02' Quadra n'20'

i.;; ;; õi, 8"i"" centro' campos iie Júlio/Ívl't

Area:

Valor:

Valor g4r meto quadrado

/)

ftit

80m1

RS 1200,00

Rs 15,00



,/...r*
t-:

ut,

00c 3-

lmóvel 3:

hnôvel Urbano Comsrcial na Rue

Lote no 23, Baino Ccntro, CamPos

Área.

Valor:

Valor Por mcüo çradrado:

Tabela dc hom

15,00

13,89

valores homogenefuador (Xi), em R$/m':

Media: X = L$iln
x'- t4§6

Desvio padrão: s -..l(I(x - xi) iln-l)
S'= 0'67

Valor critico Para

Verillcaçâo dos valores pelo Critério Exclutente de Chauvenet:

c) ouociente entre o desvio (d) de cada amossa e o desvio pedrão deve ser menor que o

;;iffi;;;; aüêl,ionrecido pera tabela & chauvenet

0u seja: d- lxi - Xl/S < VC

3 amostras, pela Tatrela de Chauvenet VC = l 
'38

Rio Crande do Sul, 78-W, Quadra n" 19'

de JúlioMT.
l44m'
R$
2.000,00

R$ 13,89

(amostra PeÍtinent€)

(amostra Pertinente)

(aüo§tra PeÍtinente)

Amostra 1: d: 115,09'- 14,ó6ll 0d7 : 0'64< l'38

Amostre 2: d:115,00- 14,6('111O,47 - 0'51 < l'38

AmosEa3: d-113.89- 14'661 /0'ó?- l'15<l'38

' homog.

15,0815,08

Il$/m'Imórel
,|

2

J

Cálculo da amplitude do interv'lo de coníi1nça:

Os timites do intervalo Ot tonn*çu 0'i e Ls) são.m, extrsmos dcntro dos quats'

;;;;; ,, valortem 80% de charrce d6 se encontrar'

ffi
dry'

L

----l'-
I

15,00

13,89



=\ooog;

Eles sào determinados pelas fórmulas; Li-X-tcr S/i(n-l) e Ls-X + tc'Si!(n-l)'

Onde tc é o valot da'Iabeta J" p"t""nti' da Distibuição t de Student' para 80% de

confiança e 2 (n-1) graus do liberdade'

l,imite infcrior do intervalo de confiança (Li):

Li - 14,66- 1.89 * 0,67l{(3 - l\ = 13,77

Limite superior do intervalo de confiança (Ls):

Ls = 14,ó6+ 1,89*0,671{(3- l) - 15'55

Cálculo do camPo de arbftrlo:
Considerando se a grande dilatação do inrervafo. de 9$"nçu' o cnmpo de arbítrio setá

estipulado em ap'roxim"damente loyo em tornd d8 meola

Campo de arbitrio: de RS 13,77 a R$ I 5'55 
i

Tomeds de decislo §otlre o valor uniÍário dd aluguel ilo imóvel rvaliendo:

Obs.: O perito tern riteraaO" Ãã àaerminâr o valor unitário dentro do campo de

arbitrio.

Como há âpenas um valor dentro do campo dd arbítrio' sugerrmm utilizá-lo como valor

uniúrio.

Valor unitÁrio do aluguel do imÓvel [valiando: R§ 14'66

Resultado Íinal:

Valor final = Valor uniülno r área

valor final = R$ 14,ó6 * 226'60 : RS 3'321'95

velordoalugueldoimóvelavrlie|do:R$3.321,95(tr&mil,trezentos
vinte € um reâb, novetrt' e clnco cbntavos)'

*
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Càmpos de JúlioMT, I E de agosto de 2022'
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A Prefeitura Municipal de campos de Júlio /MT.
cN PJ 01.614.516/0001-99
Av. Valdir Masutti s/N, Bairro Bom Jardim, Campos de Júlio/MT
Secretária de Saúde

A/C Sec. Odair Cezar Morch

PROPOSTA DE LOCACÃO DE IüóVEL

1 - DADOS DO IIíóVEL

Imóvel urbano, prédio comercial, com 226,60m2, com terreno de 600m2, Quadra no. 30, Lote no.
04, na Ruô volmir Taborda Câmêra, no. 395-E-S, Bairro: Centro, Campos de Júlio/MT.

2 - DADOS DO PROPOTIEiITE

Eu, Sr. NEILO TADEU PEAGUDA, brasileiro, casado, farmacêutico, ponador do RG no. 306.386 SSPÀ4T e
inscrito no CPF sob n'. 325.798.61149, residente e domiciliado à Av. Couto Magalhães, n'. 2.260, Baino
Centro, Várzea GrandeÀíT;

3 - CONorçõES

Pela presente e na meÍhor forma de direito, para LOCAçÃO do imóvel acima o seguinte forma e
condiç6es:

- Proponho o valor do aluguel de R$ 3.CI0,S (três mil e quinhentos reais) mensais, mais
consumo de água e luz.

-Comercial - Finalidade: secretária de Saúde ou outros Íins.

- Período de Locação: 2 (dois) anos - Condições especiais: contrato de 2 anos com reajuste anual
pelo IGPM.

- A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias.

- O locatário está ciente de que o aluguel será pago no vencimento do mês, conforme legislação.

- Aceita a proposta, a elaboração do contrato e efetiva realização da locação estão condicionadas a

apresentação de documentos e informações do locatário(s) exigido conForme relação fornecida.

Campos de lúlio/MT, 19 de agosto de 2022,

Proponente

Aceito as condições pres€ntes nesta proposta

il
Ncme:

Data

Ass.
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍiaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: NEILO TADEU PEAGUDA
CPF:325.798.61149

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objelo de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para íns dê ceÍtificaçáo da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; ê

2. não constam inscriçõês êm Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procu radoria-Geral da Fazendâ
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da ceíidão
negaliva.

Estâ certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à veÍificaçáo de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í .751 , de 211012014.
Emitida às'10:28:28 do dia 0810912022 <hoÍa e data dê Brasília>
Válida até 0710312023.
Código de contíole dâ certidáo: 08F8.3C30.554D.8C45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



000c37
Página 1 de L

PODER.IUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: NEILO TADEU PEAGT DA
CPF: 325 .798.614-49
certidão i". 29380669 /2022
Expediçãor 06/09/2022, às 09:28:15
validadet A5/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que NErrJo TÀDEU PEÀGúDÀ, inscrito(a) no cPF sob o n"
325.798.611-49, llÃo coNsrÀ como inadj-mplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011 e
1,3.467 /20L7, e no Ato or/2o22 da cc,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsab i 1i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus e stabelecimentos / agências ou filiais.
A aceitação desta certj.dão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http; / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida graEuitamente.

INFOR}TÀçÃO IMPORTÀ!ÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j.dentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel.ecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais E.ítulos que, por
disposição Iega1, contsiver força executiva.
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ESTADO DE MATO CROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0040489393

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIIS.IUNTO À

Sf,FAZ E À PCN OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 0311012022 Hora da emissào: 09:58:16

Nome/denominaçâo do sujeito passivo: NEILO TADEU PEAGUDA

CPF: 325.798.61149

- CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nâs bases informatizadas e integÍadas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativâ do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

inÍegrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt. gov.br.

Certidao válida até: 0111212022.

Fomecimento grâtuitô

Número de AutenticaÇão: 2B2V1 BLZ 
^7 

KAT27 K
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Data: 03/10/2022 10h53min

':Fiãià'
ESTADO DO I\,IATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número

3í 79
Valdêde

02t11t2022

Nome / Razão Social

NEILO TADEU PEAGUDA CPF: 32579861149

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Contribuinte: 6012 - NEILO TADEU PEAGUDA
Endereço: AV COUTO MAGALHAES,2260 - Bairro CENTRO

Código de Controle

CWO9JD329BPYHJN1

Av. valdú M.lutr, 77$w, 77+W - 8oh JaÍdim
cahpos dê Júrio (MT) - cEP: 74319000 - Fon6:65338728@

Página 'l de 'l

A validade do documento pode sêr consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inÍormado

Campos de Júlio (MT), 03 de Outubro de 2022

ffi

a



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.6í,í.5í6/0001-99
AVENIOA VALOIR ÍI'IASUÍTI 779-W

C.E.P: 783'19.1)00 . Campo6 do Júlio " MT

tNEXtGtBTLtOADE DE LTC|TAÇÃO

Nr.:2el2022-lL 00U

P.ocêsso Administralivo
Procoaso de Licilâção:

Dãta do PÍoc6s!o:

169t2n22

155t2022

17 t1012022

Folha:1/1

040

OBJETO OA LICITACÃO:

Locação de imóvêl com caraciêrísticás comerciais parâ d6senvolvimento das atividades precípuas dá Secretâria Municipal de Saúde e
Rêgulação de Saúde.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NT.

Ao(s) 17 de Outubro de 2022, às 10:00 horâs. nâ sede dá(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reunrrâm-se os
membÍos da Comissão de Licitação, dêsiginada pelâ(o) Portaíiâ no 32, pârâ iulgamento dâs propostas de prêço das proponentes habilitadas
pârâ íornecimento e/ou exêcução dos itêns desc.itos no Processo Licilâtório no 15912022, Licilaçáo ít 2912022 - lL, na modalidade de
lnexlgibilidade dê Licitação.

lnicialmente procedeu-sê a leiturâ do leor dâs propostes perâ êstudo e análise de pÍeço e outros fatores prêvistos no êdital. Logo após julgadas
âs propostas. â comissáo emitiu o pârêcêr discriminando o(s) vencêdo(ês), coníorme sêgue abaixoi

Parecer da Comissão

Participanto: ,1080 - NEILO TADEU PEAGUDA

Item Especificação

1 LocAÇÀo DE rMóvEL URBANo - MENSALTDADE

lnexigibilidadê de Licítâção com base na redaçáo do ârt. 74, V, § 50, da Lêi Federal no 14.133/2021. Locação de imóvel
com carâcleristicâs comerciais, em alv€nâria, com salâs individuais para desênvolvimenlo das atividâdes dâ Secretaria
Municipâl de Saúde e Rêguleção dê Saúde- A locação do imóvel consjderâdo é imprescrndívol posto quê a Secrêiarie
Munjcipal de Saúde não dispóe de imóvel para âlocação dos depârtâmentos ê sêrvíços descritos no Termo de
Referência. Ademaís, o imóvel já vem sendo utilizâdo há vários ânos paÍã essas ativadades, sendo o mesmo
amplamente conhecido da populaçáo. O procêsso de lnexigibilidade de Licilação íoi inskuido com obseívância ao
disposto no àt1.72 dà Lei Fêderal n0 14.133/2021, bêm como pela documêntâçáo jurídico-fiscal rêgular apresentêda
Pelo fomecedor/proponenle.

Un. Med

l\,,1Ês

Qtde Cotâda

12,00

Marca Desconto Prêço Ljnitáíio

0,0000 3.500,00

Total do PaÍlicipantê --.-->

Total Gêral ----------->

Prêço Total

42.000,00

42.000,00

42.000,00

Nada mais havendo a l.ata( Íoi encêrada a reuniáo de
representanles das proponenles,

Campos de Jú

íoi âssinada â pÍesente ata pêlâ Comissão dê Licitação e pelos

bto de 2022

\zcoutssÃo:
-ããã,no r"n"n"n

Elisangê16 Platâu

Michelê Ouerte Mailho Batislelo

Dêrci Rodrigo Teixeira

Josianê Gineli dos Sanlos

,,..... - Prasidenlg da Comissão dê LicitaÉo

....... - Membro

....... - Mêmbro

....... - MeÍhbro

&

I



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í-99
AVENIDA VALDIR I,IASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9{00 . Campos do Júlio . MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 2912O22 - lL

Procêssô Administrativô:

Procêsso dê Licitaçáo:

Oâlá do PÍocêsso:

169t2022

159t2022

1?110t2022

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO
Número da ATA: / (Sequência: 2)

oBJETo oA LIcITAcÃo:

LocaÇão de imóvel com carecterísticês comerciâis para dêsenvolvimento das atividadês prêcípuês da Secretaria l\runicipâl de Saúde ê
Regulâçáo de Saúde-

Não houve recursos nem a intenção dê intêrpô-los.

Campos dê Júljo, í7

4r

coMrssÃoi

EÍic Rodrigo Pêttenân

Elisangela Plâtáu

[,,lichelê Duarte Mailho Bâtistelo

Dârci Rodrigo Têixeira

Josiâne Ginêli dos Santos

2022

" Presidênle dâ Comissão dê Licitâção

- Membro

- Membro

. Membro

- l\,lêmbro

oAl )

,4W

Folhê: 1/1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 0í.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MÍ

Fornecêdor:
Endereçô:

Crdâdei

CPF:

NEILO TADEU PEÂGUDA
Avenidâ AVENIDA VALDIR MASUTTI

Câmpos de Júlio - MÍ
325.7S8.611-49

Código: 4080

lnscrlção Estâduâl

Objeto da Compra Locâção de imóvelcom câracteríslicas comerciais parâ desenvolvimênto das atividades precípuas da Secretada Municipal
de Saúdê ê Regulâção dê Saúde.

ITENS

Itêm
1

Quantidádê
12 DO

Unid. Espêcificação
MÊs LocAÇÃo DE I\róvEL URBANo - MENSALTDADE (04-os-0417)

tNEXtGtBtLtDAOE DE LtCtTAçÃO
Nr.t 2stzo22 -r0 0 C C,

Processo Nr
Data:

159t2022
't7110t2022

Folha 112

FUNDAME TO LEGAL:
Artiqo 25 da Lei í4.í33/202í

L14.133t21
ART.74 V

lnexigibilidade de LicitâÇâo com base na redaçáo do art. 74, V, s 5o, da Lei Federal no 14.fiA2O21.
Locação de imóvel com ca.âcterísticas comerciais, em alvenaria, com salas individuais para desenvolvimento das
ativadades da Secretaria l\,,!unicipal de Saúde e Regulação de Saúde.
A locação do lmóvel considerado é imprescindível posto que a Secrêtâria Municipat de Saúde não dispõe de imóvet
para alocação dos departamentos e serviços descritos no Termo de Referência. Ademajs, o imóveljá vem sendo
utilÉado há vários anos para essas atividades, sendo o mesmo amplamente conhecido da populaçá;. o processo
de lnexigibilidade de Licitação foi instruído com observância ao disposto no art. 72 da Lei Fed;ral ;" 14j932021.
bem como pela documentação jurídico-íiscal regular apresêntada pelo fornecedor/proponente.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

O imóvel em ÍeÍerência localiza-se no Municipio de Campos de Júlio-MT, área central, na Rua Volmir Íaborda
câmera, no 395-s, centro, ouadra no30 Lote noo4,6om área dê 226,60m,.A locação do lmóvel se faz necessária
uma vês que o l\runicípio não detém de imóvel disponivel para alocaÇão dos depártamêntos já instâlados e que
desenvolvem suas alividadês dêsdê 2011.Para os munÍcipes que prêcisam dos serviços, o ácesso é fácil e já
conhecido por todos, pois trata-se de um ponto bem localizado com boa visibilidade e Íica ao lado do Hospiúl
l\,4unicipal O valor mensâl do aluguel está devidamente justiflcado conformê termo de referência e documentos em
ânexo, apesar do valor do pârecer Técnico elaborâdo por corretor de imóveis hâbilitado do Cíêci - Consêlho
Regional de corretores de lmóveis de Mato Grosso, atendendo ao disposto no art. 74, § so, l, da Lei Federal no
14 13312021, ser menor do que a proposta realizada pelo locatário, com diferença de vãlores de R$178,05, estê
valor se torna insigniÍicante quando comparamos com todo o transtorno e gastoà que uma possível muáança de
imóvel acarretaria. Baseando-sê no Princípio da Razoabilidâde que se faz-presente implicitamente na consiituição
da República Federativa do Brâsil de 1988, pode-se dizer que visando o inieresse púbiico é pertinente que a
Secretaria Municipal de Saúde continue instalada no imóvel.

JUSTIFICATIVA



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nt.t 2st2o22- rr- fl r) l-) 4"

CNPJ: 01.6'1t.5'16/0001-99

AVENIOA VALDIR MASI,',TTI 779-W

c.E.P: 78319.000 - Campos dê Júlio - MT

Campos de Júlio, 17 de Outubro de 2022

Eric Rodrigo identê da CL

Processo Nr.: 15912022
Data: 1711012022

Folha 212

DESPACHO FINAL:

Dê acordo com as justiÍicativas e fundamentaçõês apresentadas e, levando-se êm consideraçáo os lermos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a Íealizaçáo da despesa por lnexigibilidade de

-. 
Licitâção, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e allerações posteriores.

lrineu s Parmeggiâni - Prefeito l\,4unicipal

Paoam

42.000,00 (quarenta e dois mil rêais)

[rensal:10 diâs

I

ffiÍ

Valor dâ Despesa:



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00004.;

www.camposdeJul io. mt.gov.b r

MINUTA DO CONTRATO NO XPV2O22

o MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoâ juridica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0'1.614.516.0001/99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W,
Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, nesle ato representada por seu prefeito, Sr. IRINEU MARCOS
PARMEGGINI, brasileiro, casado, portador da cuRG no 9035381921 SJSURS e inscrito no cpF/MF sob o no

4ô2.055.780-34, residentê e domiciliado nesta cidâde de Campos de Júlio - MT, doravânte denominado de
LOCATÁR|O, e NEILO TADEU PEAGUDA, brasileiÍo, empresário, portador da cl/RG 306.386 ssp/MT, inscrito
no CPF/MF sob o no 325.798.611-49, residente e domiciliado à Av. couto Magalhães, no 2.260, centro, várzea
Grande - MT, dorâvante denominado de LOCADOR, acordam proceder âo presente contrato, atendendo as
condições previstas na Lei Federal no '14.'1331202'1. medianle as Cláusulâs e condições a seguir eslabelecidas.

í.í. É objelo do presente contrato a locação de imóvel comercial situado a Rua Volmir Taborda Câmara, no 395-
S e 609-5. Centro, com uma áíea construída de 226,60 m2, de propÍiedade do Locador.

1.2. As características e condiçÕes de preservação do imóvel orâ locado estão discriminãdas no parecer Técnico
de Valor de Aluguêl para lmóveis Urbanos elaborado por corretor de imóveis legalmente habilitado, pane
integrânte deste contrato, como se nele estivêsse transcrilo.

2-'l A lav.aluÍa do presente conlrato decorre do processo de Inexigibilidade de LicitaÉo no 2glZO22, pÍocesso
Administrativo no 16912022, Processo de compra no 1sgt2o22, realizados com base na redaÉo do art. 74, v, s
50, da Lei Federal no 14j332021.

2.2- Fazem parle deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçóes eslabelêcidas no
Processo Licitatôrio correspondente, bem como e especialmente na Proposta de aluguel apresentâda peto
Locador.

3.1 O presente contrato tem como regime a locaçáo e pagamento mensâis

4.í. Pela locação do imóvel descrito nesle Conlrato, o Locatário pagará ao Locador a importância mensal de R$
3.500'00 (três mil e quinhentos reais), correspondendo ao valor global de R§ 42.OOO,OOO (quarenta e dois mil
reais).

4.2. O pagamento será realizado mensalmente mediante apresentaçáo de Recibo dê Aluguel e apôs ateste peto
servidor designado para atestar o recebimento.

4.3. O pagamento seÍá efetuado no prazo de até 'lO (dez) dias a contar da entrega do Recibo, devidamenle
atestado pelo servidor designado, em moeda corrente, atrâvês de Ordem Bancária/Transferência Bancána, em
favor do Locador, sendo obÍigatória a veriÍicação, antes do pagamento, da comprovação de fegularidade Íiscal e
trabalhista.

4.4. O Locador deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junlo aos devidos órgãos públicos, visando
manter sua regularidade Íiscal e lrabalhista, condiçáo sem a qual náo será possível o pagamento do valor do
aluguel.

4.5. Após recebimênto do Recibo para pagamento, o órgão recebedor (Locatário), pÍocedeÍá na conÍerência das
consultâs das certidões de regularidade Íiscais e trabalhista do Locador e, câso hajâ irregulâridades ou
documêntaçôes indisponiveis, será comunicado/notiÍicado quanto á regularização pelo Locador.
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4.6. Nos câsos de eventuais alrasos de pagamenlo, desde que o Locador não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de
JÚlio - MT, entre o lérmino do prazo referido no item 4.3 e a data do efetivo pagamento do recibo, a serem
incluidos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dies enlre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagâmento;

VP = Vâlor da parcela em atraso;

I = indice de compensação Ílnanceira = O,OOO.l643g, assim apurado:

I= i/36s l=6/100/365 l=0,000i6439

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6010-

4.7. As despesas relativas à aquisiçáo decorrente desta licitaçáo, serâo suportadas pela segulnte dotaÇáo do
Município de Campos dê Júlio - MT:

Centro de Custo: 61.00 - SecÍetaria Municipal de Saúde;
Órgáo: 6 - Secretaria [4unicipaldê Saúdê;
Unldade: 1 - Fundo Municipatde Saúde;
Despesa: 20612022.
Código: 06.01.2.034.3.3.90.36. 1 5.OO.OO.OO

4'8' Hâvendo erro na apresentaçáo do Íecibo, ou circunstância que impeça a riquidaçáo da despesa, o
pagamento ficará sobrestado âlé que o Locador providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após â comprovação da regularização da situaÉo, não acarÍetando qualquer ônuspara o Locatário.

4'9' A Prefeitura suplementará a dotaÇão orçamentária, prevista no alem antêrior deste instrumênto, sempre que
houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçôes ora assumidas.

4 í0 os valores serão Íixos e irl'eajustáveis duranle a vigência do contrato, somente podendo sofrer rea,uste,
pelo indice rNPC, nas prorrogaçôes ânuais de mntrato, observado o jnterÍegno mínimo de 1 (um) ano.

5'í o prazo de vigência deste contralo será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou
sêja, de xx/xx/xxxx a xrxx/xxxx.

5 2 o imóvel locado é entregue sem embaraços, pelo Locâdor ao Locatário, na data da assinatura deste
contrato.

6.í. CONSTTTUEU OBRtcAçóES LOCATÁR|O

6.í.í. Acompanhar e Íiscalizar a utilização do imóvel.

6 1'2' Prestar as informaçÕes e os êsclarecimentos solicitados pelo Locador, relacionados com o objeto
pactuado.

6'í'3' comunicâr por escrito ao Locador, quaisquer irÍegularidades veriÍicadas no Íornecimento do obieto,
caso náo esteja de acordo com as especiÍicaçóes do Termo de RefeÍência.

6'í'4' Estando o imÓvel em adequadas condições de uso e o respêctivo Recibo devidâmente atestado, o
Locatário efetuará o pagâmento nas condições, preços e prazos pactuados neste contlato e no Termo de
Referência.
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6.í.5. A Prefêiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar continuamente a execuçáo
do presente contrato, êxigindo que o Locador tome as pÍovidências necessáÍias para regularização das
obrigações de sua responsabilidade, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei no 14.133DO21 e
demais cominaçóes legais.

6,'l,6. Comunicâr, por escrilo, ao Locador o não recebimento do objeto, apontando as razÕes, quando Íor
o caso, da (s) sua (s) não-adequação (óes) aos teÍmos contratuais.

6.í.7. Proporcionar âs condiçóes para que o Locador possa cumpriÍ âs responsabilidâdes pactuadas, bem
como vistoriaÍ imóvel quando julgar necessário.

6.í 8 lncumbe ao Locatário a execução dos serviços de limpeza do imóvel durante a sua utilização,
efetuando as reformas necessárias para sua manutenÉo quando âdvindas de sua responsabilidade, às suas
expensas, para assim restituir o imôvel ao término da presente locaÉo ou rescisáo desse instrumento.

6.1.9 O Locatário não poderá realizar obras de natureza voluptuária que allerem ou modifiquem a
estrutura do imóvel locado sem prêvia autorização por escrito do Locador, sendo quê em caso dê permissão, não
caberá qualquer diÍeito à indenizaçáo ou retençáo pêlâs despesas dela resultantes.

6'í.í0. As despesas com fornecimenlo de água, energiâ elétricá e telefone do reíerido imôvel durante a
vigência do presente contÍato serâo de responsabilidade do Locatário.

6.2. CONSTTTUEM OBRtcAçÔES DO LOCADOR

6.2.'t. lndicar um preposto Íesponsável pelo atendimento às dêmandas do Localário.

6.2.2. lncumbe ao LOCADOR aÍcar com o pagamento do IPTU relativo ao imóvel objeto dessa locação,
dentro de sêus respectivos vencimêntos.

6.2.3. RessaÍcir os eventuais pÍe.,uízos causados à Prefeitura do l\,lunicípio de Campos de Júlio-MT e/ou a
terceiros' provocâdos por ineÍiciência ou irÍêgularidades cometidas na execuçáo das obrigaçóês assumidas.

6'2.4 O LOCADOR responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos com terceiros, vinculados ao
imóvel objeto dâ presente locáção.

6.2,5' Em caso de venda do imóvel locado, o LOCADOR deverá ressalvar expressamente em cláusula
contratual o dever de observância do prazo de vigência desse contralo, salvo se as partes, de comum acordo,
dispuserem em contrário.

6.2.6- O LOCADOR não poderá Íetomar a posse do imóvel fora dos prazos previstos nesse contrato, sob
pêna de incorrer em multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor lolal, a ser Íetido do pagamento da locação
seguinte à infraçáo, salvo por caso fortuito ou força maioÍ devidamente comprovado.

6.2.7. Emitir Recibo discriminado, lêgível e sem rasuras.

6'2.8. Emitir e apresentar as certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no processo licitatório
originário para fins de comprovaçáo de regularidade Íiscal e trabalhista.

6.2.9. Responsabilizâr-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos
que forem solicitados pela Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a
atender.

6.2.í0. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - l\4T na
entrega do objeto será (áo) ressarcido (s) pela contratada, salvo justiÍicatjva comprovada, que deverá
responsabilizar-se pelo Ônus resultânte de quaisquer ações, demandas, cuslos direlos e indiretos, inclusive
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimenlo do TeÍmo de Referência e do contrato.

6.2.í 1. Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência contratual.
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7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamênte pêlas seguintes inÍraçôesl

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ô) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigidâ para o certame e pagamentos;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiíicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo exigida pâra a contrâtâçáo, quando
convocâdo denlro do prazo dê validade de sua propostâ;

g) enseiâr o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem motivo justiÍicadoi

h) apresentar declâraÇáo ou documentação fãlsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do conlrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulenlo na execução do mntratoi

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;

l) prâticar ãto lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, dê 1o de agosto de 20í3.

7.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as sêguintes Sançóes:

e) adverlênciã;

b) multa;

c) impedimento de licilar e contrâtar:

d) dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanÇões seráo considerados:

á) a natureza e a gravidade dâ infração cometida;

b) as peculiaridades do caso @ncreto;

c) as circunstâncias agíavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierêm para a Administração pública;

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos dê controle.

7.4 A sanção prevista na letra "a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infraÉo
administrativa previstã na letra 'a' do item 7.1 deste contraio, quando não se justiÍicar a imposiÉo de
penalidade mais grave.

7'5 A sanção pÍevista na letra "b" do item 7.2 (multa) náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 300/o (trinla por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrâçóes administrativas previstas no item 7.1 deste Contrato, nos
seguintes termos:
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a) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento)
sobrê o valor correspondente à parte náo cumprida:

b) se der causa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ão
Íuncionâmento dos serviços públicos ou ao inlêresse colêtivo, a multa sêrá de 20% (vinte por cento) sobre o
valoÍ corespondêntê à parte não cumprida:

c) se der causa à inêxecuçáo total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total
do contralo;

d) se enseiar o retârdâmento da execução ou dâ entÍega do ob.ieto da licitação sem motivo justiÍicado e
aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cênto), acrescida de 0,5% (meio por cento)
por dia de alraso alé o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.6 A sanção previsla na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitâr e contratar) será apticada ao Íesponsável
pelas inÍraçôes administrativas previstas nas lelras "b', "c", "d", "e", "f e'g" do item 7.1 deste contrato, quando
náo se justiÍlcar a imposição de penalidadê mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratãr no âmbito
da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente federativo quê tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (tÍês) anos.

7'7 A sançâo prevista na'd" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) sêrá aplicada ao
responsável pelas infrações admjnistrativas previstas nas letras "h", 'i", 'j', 'k" e'l' do item 7..1 deste contralo.
bem como pelas infrações administrativas prêvistas nas letras "b", 'c", 'd', "e", y e 'g' do item 7.i deste contrato
que iustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra 'c" do item 7.2, e impedirá
o responsável de licitar ou @ntrâtâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7'8 A sânçáo estabelecida na letra 'd' do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar) deste
Contrâto será precedidâ de análise jurídica e sêrá de compelência exclusiva do secretário municipal.

7.9 As sançÕes previstas nas letras 'a', "c'e "d" do item 7.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) deste ContÍato.

7.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmenle
devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diferênça será descontada da garantia
pÍestâda ou será cobrada judicialmente.

7.1í A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste Contralo não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo
de reparaçáo integral do dano causado â Administraçáo pública.

7.í2 Na aplicação da sanÉo prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultade a defesa do interêssado no
pÍazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

7.13 A aplicação das sânções prêvistas nas letras 'c" e "d' do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo
de responsabilização, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará falos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, conlado dâ data de intimaÉo, apresentaÍ defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda
produzir.

7.14 Na hipÓtese de dêfeÍimento dê pedido dê produção de novas provas ou de iuntada de provas iulgadas
indispensávêis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 1S
(quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.

7.í5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada. pÍovas ilicitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7,16 As penalidades aplicadas serão anotadas no

Administração lvlunicipal.

registro câdaslral dos fornecedores mantido pela
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7.í7 As lmportâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município

8.í A Íescisáo do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descumprimento
decorrenle de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partês, por conciliação, por mediâção ou por comitê de resoluÉo de
disputas, dêsde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão .judicial.

8.2. O Locador reconhêce os direitos dâ Administraçáo em caso de Íescisão administrativa prevista na Lei no
14.133t2021.

E.3 Sêrão observadas, ainda, as previsões dos arls. 138 e 139 da Lei Federal no 14.,133t202,1.

9.í. Fica estabelecido que, câso venha ocorrer algum fato não previsto nesle Contrato, os chamados casos
omissos, estes sêrão resolvidos entre as partes, Íespeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em espêcial a Lei no 14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os
Principios dâ Teoria Gerâl dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brâsileira e as disposições do Direito
PÍivado.

10.í. O Locador deverá manter durante a execuçáo do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou nã assinatura do presente
instrumento contratual.

í1.1 O presente contrato poderá ser allerâdo nas hipóteses e condições previstas nos arts. i24 a .136 dâ Lei
Federal no'14j3312021.

12"1. O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e Íiscâlizado poÍ servidor designado para esse
fim pela autoridade competente, na condiÇáo de representante do lvlunicípio de campos de Júlio - MT.

í3.'1. O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o eírato deste Contrato no Oiário
Oficial dos lvlunicípios até o quinto dia útil do mês seguinte âo de suâ assinatura.

14.1. PaÂ dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera âdministrativa, será
competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

'14.2 E assim. poÍ eslarem as partes justas ê contratadas, Íoi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e Íorma que, lido e achâdo conforme pelas Parles, vai poÍ elas assinado para que produza todos os
efeitos de direilo.

Campos de Júlio - MT, xx de outubro de 2022
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lrineu lvlarcos Parmeggiani - Prefeito
LOCATÁRIO/CONTRATANTE

NEILO TADEU PEAGUDA
CPF: 325.798.6'11-49
LOCADOR/CONTRATADO

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em t I
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Folhâ 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUÍTI 779-W

C-E.P: 783'191)00 - Campos dê Júlio - MT

000t)5,

Procêsso Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade:

Número da Licitaçâo:
Data do Procêsso:

Dala da Abeíura das Proposlãs:

Hora da Abertura das Propostasi

'16912022

159t2022

lnexiqibilidade de LicitaÇão

29t2022-tL

"t7I1012022

'17 t1012022

10;00 horas

Texto do Parecêr Jurídico:

Em atendimento ao que determina o aítigo 72,lll, da Lei Federal n' 14.'133/2021, a assessoria jurídica passa a emitir o
seguinte parecer para a aprovaÇão do vertente procedimento de lnexigibilidade de Licitação:

Analisando os autos do processo de lnexigibilidade de Licitação. constatei que o mesmo atendeu às exigências dâ Lei
1 4.'1 33/2021, como veremos.

A lnexigibilidade de Licitação em epígrafe, de acordo com a justiÍicâtiva âpresentâda pela Comissâo de Licitação, encontra
guarida no artigo 74 do citado diploma legal, por cârâcterizar a situaçáo do inciso V,

Assim disciplina Lei Fede.al n' 14.'13312o2'li

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a compêtiÇão, em êspecial nos câsos de:

t...1;

V - aquisiÇão ou locaÇão de imóvel cujas caractsrísticas de instalações e de localizaçáo tornem necessáriâ sua escolha.

I...ti

§ 50 Nas contrâtações com Íundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser obsêrvados os seguintes requisitos

| - avaliaÇáo prévia do bêm, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando impresclndiveis ás
necessidades de utilização, e do prazo de amortizaçáo dos investimentos;

\,' ll - certificação da inêxistência de imóveis públicos vagos ê disponíveis que atendam ao objeto;

lll - iustiÍicalivas que demonstrem a singulaÍidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que
evidenciem vantagem para ela.

Face ao êxposto e considerando que os relatos conslantes dos autos do procedimento demonst.am a situação do referido
rnciso, bem como do § 5', fica a Administração Pública no dever de declarar a lnexigibilidade de Licitação, sob pena de
prejuízos maiores ao erário público, pois se não é viável a competição, não há que se falar em licitação.

Desta foÍma, sou de parecer favorável à ração de lnexigibilidade de Licitação pâra a contratação do objeto, conforme
informaçóes anexadas aos autos proced nto, observando-se a previsão do art. 72, § único

Campos dê Júlio - À,rT

Analisado pela Procuradoria Jurí ?
)
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-Sg

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Câmpos de Júliô - MÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 29/2022 - lL 000
Processo Administralivo:
Processo de Licitaçãol

Oata do Processo:

169t2022

159t2022

17t10t2022

Folhâ: 1/1

TEEMO DE ADJUDICACÂO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes quê lhê são conferidas pela legislaçáo em
vigor, especialmente pelâ Lei Nr. 8.666/93 e alteraçôes postêriores, a vista do parecer conclusivo êxarado pela Comissão de
Licitaçóes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos

05-

a ) Processo Nr.:

b ) LicitaÇão Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Datâ Homologação:

e ) Data da Adjudicação

f ) Objêto da Licitação

. OO4O8O - NEILO ÍADEU PÉAGUDA

02 - Autorizar a emissão da(s) nôta(s) de empenho correspondentê(s).

Dôtação(ões): 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (206) Sâldoi 11.000,00

159t2022

29t2022-tL

lnexigibilidadê de Licitação
1711012022

Sequênciâ: 0
Locâção dê imóvêl com caractêríslicâs comerciais pârâ dos€nvolvimênto dâs âtividadôs prccÍpuas dâ
Secretaria Municipal de Sáúde e Regulaçáo de Sâúde.

0.0000 42.000,00

42.000,00

líinêu Parmeggiani - Prefeito l\runicipâl

g ) Fornecedores e ltens Vencedorês:
(em Reais R$)

Otde de ltêns Médiâ Descto í%) Totaldos ltens

1

,1

I



ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0,|.61,1.s16/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

c.E.P.: 78319400 - campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

NÍ.t 2gl2i22 - lL 000r
169t2022

15912022

17t1 2022

Folhâ: 1/1

5,)

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóês gue lhe são coníeridas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e alteÍaçóes posteriores, a vistâ do pareceÍ conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitâçóes, resolvê:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nesles termos:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Objeto dâ Licitação

159t2022

29t2022-tL

lnexigibilidade de Licitação

17 t',tot2022
Locação de imóvêl com caractêristicas comerciâis para desenvolvimento das âtividedês precíplas da
Sêcretaria Municipalde Saúde ê Rêgulação de Saúde.

f ) Fornecedorês e ltens declarados Vencedores (cÍe. côtâÇão)

. OO4O8O - NEILO TADEU PEAGUDA

(em Rêais R$)

Otde de ltens Médiâ Descto í%l Totâldos ltens

0,0000 42.000,00

42.000,ô0

lrinêu Parmeggiani - Preíêito Municipal

Campos de Júlio. 17 de Oulubrc de 2022

1

1

Prôcêsso Administralivo:
Procêsso de Licatação:

Data do Procêsso:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00í)05

www.camposdejulio. mt.gov,br

ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEtTURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2912022

O Presidente da Comissâo PeÍmanente de LicitaÉo da PÍefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,
nomeado pela Poftaria no 3212022, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contrâtaÇão abaixo:

Objeto: Locâçào de imóvel com característicâs comerciais. em alvenaria, com salas
individuâis, destinado à continuidade das atividades dâ SecÍetaria Municipâlde Saúde.

Contratado/Locador: Neilo Tâdêu Peaguda. CpF/MF no 32S.798.611-49

ValoÍ global: R$ 42.000,00. ValoÍ Mensal: R$ 3.S00,00.

Fundamento Legal: art 74, V, § 5o, da Lei Federal no 14.133/202í.

lnexigibilidade de Licitaçáo no 2912022, Processo Adminishativo no lô9/2022 e Processo de
Comqa no 15912022.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a lnexigibilidade de LicitaÇáo em telã, conforme despacho exarâdo
no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico respectivo,
de acordo com o art.72 da Lei Federal n' 14j332021.

Campos de Júlio - MT 18 de outubro de 20

Eric Peüenan

Presadente da Comissáo de Licitação

PotTatia no 3212022

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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IRINEU MARCOS PARi'EGGIANI

Prefeito dê CamPos de Júlio

EXTRATO OO 2'ADITIVO CONTRATO N' ',|231202í.

OBJETÔ: Empresa especiallzada em agenciamento de viagêns pôrã for-

necimento de passagens lerre§lÍe.

ADITAMENTO: Aditivo de prazo e valor.

PRAZO DE vlGÊNClAl Aditêdo por mais í2 (doze) meses expirando em

01t0912023.

VINCULAÇÃO: Pregáo Eletronico 66/2020, Processo Administrativo no

148/2020, Processo de Compra no 143i2020.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Prelêito CONÍRATANÍE

RODRIGO NAZÁRIO MARÍINS OUARTE'

0001-60lcoNTRATADO.

Ligianê A Pâzinatto / Fiscalde Contratos

CNPJ: 22.853.080/

\,, EXTRAÍO DO 1' APOSTILAMENÍO DO CONTRATO N' 126/2022

OBJETO: Serviços temporário proÍissional tipo Serviço de Conservação'

ADIÍAMENÍO: Subslilui-se a dotaÉo n'4ô8 pelâ dotaçáo n" 700'

VINCULAÇÃo: lnexigibilidade de Licitaçã,0 n'0612022, Edital de Cíeden-

oamento n' 03/2022, Proc4sso de compra n' 32/2022'

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PREFEITO/CREDENCI-

ANTE E ROSANA LIMA DA SILVÁJ CREDENCIAOO

Ligianê A. Pazinatto / Fiscal de Contratos

PORTARIA N". 26'1, DE í9 DE OUTUBRO OE 2022'

CONCEDE LICENçA ESPECIAL (PRÊ lo) À SERVIDORA PÚBLICA

OUE MENCIONA.

IRINEU MARCoS PARI EGGIANI, Píefeito do Municlpio de Campos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso' no uso de suas atribuiçóês legais e;

COÍVSTDEFAÍIrDO o atendimenlo áos rcquisitos êx'gidos no ârtigo í5o'

§2o do Estatuto do Sevidor, inslituÍdo pela Lei ConplementÜ no' 001, dà

1 5 de julho da 2048.,

CONSIDERAND1 que o periodo aquisitivo da licença Postulada pela ser-

vidoa alravés do processo nÔ 5339/2022, consumou'se em 01/02/2014'

RESOLVE:

An. to Conceder licença especial (prêmio) a seívidora LEILA GARVALHo

VIEIRA DE ITEDEIROS. admitida na Íormâ do aÍtigo 37, inciso llda Cons-

tituiÇão Fedêaal e nomeada em caráter efetivÔ âo cargo de professorâ ll

plena, âlravés da Portaria h'.099. de 02 de fêvereiro de 2004,re1âlivo ao

pedodo de O2lo2l2OOg a O1lo2l2o14' pelo prazo dê três meses, a c'ntar

do dia O1/0212023, com todos os dkoitos e vantâgêns do cargo

Art.20 Essâ portaria enlrâ em vigor na data de sua publicaÉo, surtindo

seus efeitos â partir do dia 01 de fevêreirÔ de 2023'

Rêgistro-sê o Publique€e.

Gâbinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estâdo de Mâto Gros-

so. aos dezenove dias do mês de outubro do âno de dois mil e vinte e dois'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

ProÍêito dê CamPos de Júlio

diariomunicipal.oíg/muâmm' www.âmm.org.br 96 Assinado Digitalmente

PORTARIA NO.263, OE í9 DE OUTUBRO DE 2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Píefeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso dê súas atribuiçôes lêgais e;

CO^ISIDERÁ^rDOo contido no processo adminislrativo disciplinêr no 004/

CPAD/2022. onde se noticia supostâ inlração por parte de sêrvidor público

municipal;

RESOLVE:

Art. ío Acolher o Relatório Final da Comissão Permanente de Processo

Administrativo Disciplinaí, instauÉda petâ PortaÍia no 170, dê 23 dê abril

de 2021 .

Art. 20 ARQUIVAR o processo adminiskalivo 004/CPAD/2022, instaurado

através da Portariâ no 172, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário OÍi-

ciâl no 4022, de 12 de julho dê 2022, que apurou a denúncia conslante no

Processo no 3204/2022, referenles à conduta imputãda ao sêrvidor N O'

F.J, admitido na íorma do inciso ll do âítigo 37 da Constituiçáo FedeÍal e

nomeâdo em câíáler efêlivo ao caígo de MoloÍista de Ambulànciâ. através

da Poíaria no 243, de 03 de agosto de 2021

Art. 3" Essa portaría entra em vigor na data de sua publicâÉo'

Rêgistrê-§e ê publiquê-§ê.

Câmpos de Júlio/MÍ, 19 de outubro de 2022

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFETTO DE CAi'POS OE JÚLIO/MT

PORTARIA N1 265, DE í9 DE OUTUBRO OE 2022.

EXONERA OCUPANTE OUE MENCIONA OO CARGO OE PROVIMEN'

TO EM COMISSÃO DE OIRETOR DE OEPARÍAMENTO OE ESPORTE.

TRTNEU MARcos PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos dê

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuições legâis e;

COÍVSTOERÁ^IOO o d,s posto no artigo 75' inciso I da Lei Complementar

n'. 1, de 15 dê iulho de 2008,

CONSTDERANOO o Comunicado lntemo - C l ho- 220/2022, subscrita pe-

lô E}.cetentissifia Soctetáia MúniciPal de Educaçào;

RESOLVÉ:

Art. 'l' Exone€r, de ofício, o servidor JAMERSON GOMES DE BRITO,

inscíto noCPF sob no. 005795372-42 do catgo de provimênto em comis-

são de Dirêtor de Dêpanamento de Esporte nomeado através da Portaria

nô. 198, de 01 de agosto de 2022

AÉ.2'Essa portariâ entrâ em vigor na dala de sua publicâÉo' surtindo

seus efeitos â partir do dia 21 dê outubro de 2022.

Art. 3o Revogâm-se as disposiçôes contidas na Portaria no- 198 de 01 de

agosto de 2022, a partir da data estabelecida no ânigo segundo'

Registre-sê ê publlque€e.

Gabinetê do Prefeiio Municipalde Campos dê Júlio, Estado de Malo Gros-

so, aos dezenove diâs do mês de outubro do âno de dois mil e vinte e dois

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêfêito dê Càmpos dê Júlio

ESTÀDO OE MATO GROSSO PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS-- ' '- 
ói.rúr-io ÉxrRATo DE ÍERMo DE RArlFlcaÇÃo oE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N. 29/2022

ESTADO OE MATO GROSSO

pREFETTURA MUNIcIPAL DE caMPos DE JÚLlo

ExrRAÍo DE ÍÉRMo oE RATIFIcAçÃo DE INEXIGIBILIDADE DE Ll'

c[AçÃo N'29/2022
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O Presidênte dâ Comissáo Permanente de LicitaÉo dâ Prefeilura Muni-

cipal de Campos de Júlio - MT. nomeado pela Podatia no 3212022,loma

público, para conhecimenlos dos interessados, a contratação âbaixo:

Objetor Locação de imóvel com caracleristicas comêrciais' êm âlvenaria,

com salas individuais, dêstinado à continuidade das âtividades da Secíe-

taraâ lúlnicipal de Saúde.

Contratado/Locádor: Neilo Tadeu Peaguda. CPF/MF n" 325.798'611-49'

Valor global: RS 42-000,00. Valor Mensal: RS 3.500'00.

Fúndamento Legal: arl. 74, V, § 5", dâ Lei Fedetàl no 14-13312021.

lnerigibilidade de LicitaÉo n' 29t2O22. Procêsso Administrativo nô 169/

2022 e Processo de Corr,$a no 15912022.

Ficâ ratiícâda pelo Prefeito Municipal â lnêxigibilidâde de Licitação em iê-

la, coníormê despacho êxarado no procôdimênlo licitâtório, em consonân-

cia com a justificativa apresentada e com o par€cerjurídico rêspectivo' de

âcordo com o ên. 72 da Lei Federal n' 1413312021.

Csmpos de Júlio - MT, 18 de outubro de 2022

Eric RodÍigo Pettenan

Presadente dâ comissão de LicitaÉo

Ponana no 3212022

PRÉFEITURÁ MUNICIPAL DE CAI{ABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
OECRETO N.1037, DE 19 DE OUÍUBRO DE 2022.

DÉCREÍO N. í037, OE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

..DrspôE soBRE A CONVOCAçÀO DÉ CANDTDATOS APROVADOS SELEiIVO PÚBLICO N. OO1/2022 DO MUN'CIP\O ÍE CANABRAVA DO

NORÍE - T'f E DÁ OUÍRAS PROV'DÊNCIAS".

)ÃO CLEITON AR^úJO DE MEDE|ROS, pÍeÍeito Municipat de CANASRAVA DO NORTE-MT, no t so de suas atÍibuiÉes legâis que lhê sâo conferi-

\ías em Lei Orgânica do Município e nos têrmos do art 3T lnc ll' dá Constituiçãô Fêderâl'

CONSIDERANDO o íesuttado finat das provas obietivas de múltipla escolhâ com bâsê nas exigências estabêlecidas no Edital de Procêsso Seletivo

público n. OO.t/2022; visândo a côntrataçáo temporária de servidores públicos municipal pârâ atender o excepcional ant€resse público.

DECRETA:
Arl. io. Ficam convocêdos os candidatos r€lacionêdos, êm ânexo a cômparecorom âo êdifício sedê dosta Prêíêitura Municipâl' junto â Gêrência de

Recursos Humanos, en te os dias zollol2122 a 19/11i2022 das oTh3omin à§ 1l h3omin e das 13h3omin às 17h30min, para apresentar a documentêção

emconformidadecomoparágrafosegundodêsteartigo,osquaiscomeçâráoatrabalhardeformaimêdiatâ.

parágÍâto primairo: o não comparêcim€nlo do candidato na data êstipuladê noste artigo impticárá na sua dêsclassiíicâçáo, sendo considêrado desis_

tentê quantô ao preenchimenio do câÍgo para o qual foi âprovado (â), resoNando-se a Administraçáo o dir€ilo de convocar oulro candidato'

parágrôío Segundo: Os Candidatos Convocados deveram apresentariunto a GêÍência de Recursos Humanos os documênlos relacionados ábaixo:

l-DocumentodeidentidadereconhecidolegalmenleemteritóÍionacional,comlotografia(RG);

ll . Título de sleitoÍ ê comprovêntê de volação na úlüma eleiÉo ou quitação eleiloral;

lll - Cadastro nacional de pessoa fisicá (CPF), conforme estado civil;

lV - Carteira dê Trabalho e númêro do PIS/PASEPI

V - Carleira de habilitaÉo;

Vl - CPF dos Pais;

Vll . CertiÍicâdo de reservista ou dispênsa de incorporação, se do sexo masculino com âté 45 (quârenta e cinco) anos dê idade;

- Vlll - Comprovanle de residência atualizado em nome do seNidor;

lX - Comprovãnte de registro em órgáo dê classe quando se lrâtar de prcíissão Íegulamenlada;

X . Ceítidão de nâscimento ou casamento quando Íor o câso;

Xl - Documêntos do cÔnjuge;

Xll - Cenidão de nâscimento dos filhos e CPF, quando houver menor dê 14 anos;

Xlll . Documentô de identidadê reconhêcido legalm6nle êm lerritório nacional, com Íotograíia, ou certidão dê nascimentô dos depêndentês lêgêis, so

houver, e documento que comprove legalmente ê c.ndiçáo de dependência para manutenÉÔ e abatimenlo no IRRF.

XIV - Cartão de vácinaçáo âtualizadô;

XV - Apresenlâr 01 (ume) foto 3r4;

XVI - Preencher e assinaÍ o FoÍmulário de Rêcâdastramenlo do S€Nidor PÚblico Municjpal'

Xvll - PÍeêncher e assinâr a DeclaraÉo de Nâo Acumulação de CaÍgos,

Xvlll . PreencheÍ e assinar a Declaraçâo dê Bens.

XIX . PÍêencher ê assinár â DeclârâÉo dê Enderêço;

XX . Preêncher e âssinar â Declaração dê Dependentes;

xxt . Para os ocupântes em cargos em comissão, apresentar cópia d8 Declaraçáo de lmposlo de Renda . DIRPF'

XXll . Endereço de e-mail elêtrônico pêssoal;
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do Íribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 334.386-3/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Outubro de 2022

Enviado poÍ

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PREFEITUiIÀ MUNICIPÀL OE CAMPOS OE JULIC,

íb Painel do Fiscalizado

Reenvio

Não

Recebido em

20/10/2022 -
'15:-14:17

Arquivo
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